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MINISTÉRIO DA' 'FAZENDACAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
O 'Presidente da Caixa Econômica

Federal — CEF, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista
a Resolução da Diretoria de 26-9-72,
Ate. n° 110, baixa a presente Norma de
Serviço).

1. Os Bancos poderão ser autoriza-
dos, mediante assinatura de convênio-
padrão elaborado pela CEF, a arreca-
dar as contribuições devidas ao Fun-
do de Participação para a execuçao
do PIS, previstas no artigo 4° do Re-
gulamento anexo á Resolução n°, 174,
de 25.2.71, do Banco Centrai do
Brasil.

2. As agências dos bancos autoriza-
dos cleverao:

2.1 receber os documentos (DUA's)
que representem eletivo recolhimento
das contribuições previstas no Regula-
mento cio Fundo -de Participação, ob-
bervaclos os respectivos prazos.

2.1.1 Os documentos (DUA's) que
estiverem fora dos prazos de recolhi-
menu aumente poderá° ser receuidos
se acrescidos de muitas, juros de mo-
ra e coiraça° monetária, conforme o
disposto no artigo 8° do Regulamento
do t'undo de Participação.

2.2 Autenticar os documentos 	
(DUA's) com máquina autenticadora
comum aos estabelecimentos banca-
rios, usualmente adotada como instru-
mento de controle da movimentaçáo
cie caixa e posSuidora de fita de deta-
lhes com impressão obrigatória dos se-
guintes itens:

— sigla do estabelecimento ban-
cário;

— numero da operação;
— data completa;
— valor recebidos e
— número de identificação da iná-

quina.
2.3 Carimbar, em local adequado, os

documentos de recolhimento com ca-
rimbo contendo:

— a denominação do estabelecimen-
to bancário;

— o código do estabelecimento ban-
cário e da agência no Banco Central
do Brasil; e

— sobre o carimbo, rubrica do caixa
recebedor ou o respectivo número da
caixa recebedora, se for o caso;

2.4 somar, diariamente, por códigos
, cle arrecadação todos os comprovantes
cie caixa que deram origem às opera-
ções do dia relacionadas com o PIS;

2.5 preencher o Boletim Diário de
Informações (BDI), conforme modelo
próprio;

2.6 anexar os comprovantes de 'cai-
xa as respectivas listas somatórias por
códigos;

2.6.1 a primeira via do BDI deverá
ser encaminhada diretamente ao Ser-
viço Federal de Processamento de Da-
dos — SERPRO, o qual deverá omitir
um comprovante diário de recebimen-
to desses documentos;

2.6.1.1 no caso de a agência estar
situada em Município em que não
existes centro de processamento do
SERPRO, o ' encaminhamento dos do-
cumentos poderá ser feito através da
agência centralizadora, mediante reci-
bos individuais do SERPRO para cada
agência;

2.6.2 a segunda via do BDI deverá
ser enviada á matriz ou agência cen-
tralizadora do banco para efeito do
preenchimento do Boletim Diário de
Informações Totais (BDI-T), confor-
me modelo próprio, e da elaboração de
relatóriot auxiliares de controle a se-
rem enviados ao Banco Central do
Brasil e a Regional CEFIPIS, confor-
me previsto nesta Norma de Serviço;

2.6.3 a terceira via do BDI ficará
em poder da agência, como compro-
vante de caixa dos recebimentos efe-
tuaciss no dia.

3. São obrigações da centralizadora
do banco designada no convênio:

3.1 somar, diariamente, por -códigos,
os BDI's enviados pelas agências e re-
sumir os resultados apurados no ...
13DI-T, a ser emitido, diriamente, em
3 vias:

3.1.1 a 1" via, em anexa, com as fi-
tas somatórias, por códigos dos BDI's,
deverá ser enviada ao SERPRO;

3.1.2 a 2 via deverá ser enviada à
Regional CEFIPIS; --

3.1.3 a 34 via ficará em poder do
riamo para a elaboração dos relatórios
sintéticos a serem encaminhados
mensalmente ao Banco Central do
Brasil e á Regional CEFJPIS, confor-
me previsto nesta Norma de Serviço.

3.2 Preencher os demais itens do
BDI-T, não relacionados diretamente
aos recebimentos, que constituem in-
formações adicionais de controle dê
disponibilidades a serem utilizadas
pela Regional CEFIPIS;

3.3 confeccionar, mensalmente, re-
latórios de controle da conta CEF1PIS
— Conta Arrecadação a serem envia-
dos ao Banco Central do Brasil — De-
legacia da Região e Regional CEFIPIS
a saber:

— Relatórios sintaticos da movi-
mentação da conta CEFIPIS — CI Ar-
recação, discriminando:

— a arrecadação diária total , de to-
das as agências, por códigos;

— o total mensal arrecadado pelo
banco;

— os repasses efetuados no mês;
— os repasses a serem efetuados em

datas subseqüentes;
- o saldo da conta CEFIPIS —

Cl Arrecadação;
3.3.1 esses relatórios deverão ser

emitidos era três vias, conforme for-
mulários a serem desenvolvidos peia
CF, com a seguinte destinaçãoe

18 via — Banco Central do Brasil;
2' via — Regional CEFIPISI

3' via — arquivo (banco);
. 3.3.2 os relatórios analíticos da
arrecadação discriminando arrecada-
ção diária dos domicílios bancários,
por códigos, serão confeccionados pelo
SERPRO, em três vias, com a mesma
destinação dos relatórios sintéticos
acima referidos;

3.4 'emitir aviso de repasse, discri-
minando o total a ser repassado no
mês subseqüente, conforme o prazo
estabelecido no respectivo convênio. O
aviso cio repasse será feito em 3 vias
a serem remetidas:

— 1' via ao SERPRO;
— 24 via à Regional CEFIPIS;
— 3" via ao Banco Central do

Brasil
3.5' efetuar, na data do repasse à

CEF, a transferência da importância
correspondente;

3.5.1 no caso do repasse ser efetua-
do com atraso, os bancos estarão su-
jeitos ás seguintes penalidades:

— juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês sobre o total dos repas-
ses em atraso;

-- multa diária de 0,5%- (meio por
cento) sobre o valor do repasse em
atraso;

3.5.2 além das cominações acima, o
banco que efetuar repasse cora. atraso
estará sujeito ás seguintes sanções:

— uma vez ao ano — carta de ad-
vertência, com cópia, para o Banco
Central do Brasil;

— duas vezes ao ano — carta de ad-
vertencia, com cópia, para , o Banco
Central do Brasil;

— três vezes ao ano — carta de ad-
vertência, -com cópia, para o Banco
Central do Brasil;

— quatro vezes ao ano — denuncia
do convênio ao Banco Central cio
Brasil.

4. Os bancos autorizados deverão
manter conta transitóeels sem juros,
aberta sob o titulo contábil — 	
"CEFIPIS — Conta Arrecadação", em
nome da Caixa Econômica Federal,
destinada ao crédito das arrecadações
e ao débito dos repasses.

5. A Regional CEFIPIS, unidade ad-
ministrativa designada pela CEF, con-
trolará todas as informações globais
da arrecadação efetuada pelos bancos,
atravéS das vias correspondentes do
13131-T.

á. Os controles analíticos serão fei-
tos pelo SERPRO, através do proces-
samento de - dados com base nos do-
cumentos de caixa (DUA's).

6.1 O SERPRO deverá fornecer
mensalmente as seguintes informações
a serem enviadas á Regional CEFIPIS,
ao Banco Central do Brasil e aos
bancos:

— controle analítico das arrecada-
ções efetuadas, discriminando as arre-
cadações diárias de cada banco e de
cada agência, por cõdigo, repasses efe-
tuados e importância a repassar, bem
como o saldo da conta CEFIPIS —
Cl Arrecadação. Esses controles serão
enviados aos bancos e a Regional
CEFIPIS;

— aviso de repasse a ser enviado
aos bancos, discriminando os valores
a repassar.

'1. O controle da arrecadação das
contribuições devidas ao Fundo de
Participação para a execução do ',IS
será exercido pela CEF e pelo 	
SERPRO, mediante Convênio especí-
fico.

8. Fica aprovado o novo Boletim
Diário de Informações, (BDI) em 3
vias, conforme modelo constante do
anexo 1 desta Norma de Serviço, com
as seguintes características:

— 14 via azul
-- 2* via rosa
— 34 via branca
— impressão gráfica em preto
— dimensões: 0,150 m x 0,210 m
9. Fica aprovado o novo Bole m

Diário de Informações Totais 	
(BDI-T) em 3 vias, conforme modcio
constante do anexo 2, desta Norma c'e
Servfço e com as seguintes caracteris-s
ticas:

— 14 via rosa
— 2' via branca
— 3" via azul
— impressão gráfica em preto
— dimensões: 0,150 m x 0,210 ni
10. Será permitido aos Bancos atus

torizados o uso dos antigos modelos da
BDI e do BDI-T, para consumo 03 E5.4
toque existente, até o dia 90 de outue
bro de 1972.

11. Fica revogada a Norma de Sere
viço CEFIPIS n° 5-71,' de 27-5-71.

12. Esti. Norma de Serviço entra eni
• sor a partir desta data.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1972t
—Glampaolo Marcelio Falo°, Presi
dente.de

CASA DA MOEDA
Conselho Deliberativo

RESOLUÇAO N.° 23, DE 30 DE
•• AGOSTO DE 1972

O Conselho Deliberativo da Casa
da Moeda, visto, relatado e discutida
o processo número 10.799, de 1972.,
com fundamento no artigo 10, iteni1
III e VIII da Lei 4.510, de 1.° de
dezembro de 1964, resolve:

Aprovar o contrato cem a firma
Boucinhas, Campos, Coopera e 1,37e
brand Ltda. para prestação de serei.*
Q06 a Casa ia Moeda, referentes t¥

er!
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'BRASILIA

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES It PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Semestre 	  Cr$ 50,00 Semestre 	  Cr$ - 37,50
Ano 	  Cr$ 100.00 Ano •	  Cr$ 75.00

Exterior
	

Exterior

Ano 	
 

Cr$ 120,00 Ano 	  Cr$ 95,00

PORTE .42REO

Mensal .. r$ 17,00 1 Semestral Cr$ 102,00
	

Anual .. Cr$ 204,00

NUMERO AVULSO
- O prego do número avulso figura na última página de cada

exemplar

- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01, se do
Mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano se de anos anteriores.

negue ou vale postal, em favor do
Tesoureiro do Departamento de lin. .1

-- prensa Nacional. Quanto ao contra-1
to de porte aéreo, em favor ,da De-
legacia Regional da Empresa Brasi.
leira de Correios e Telégrafos em
Brasilia. ' •

7) No . caso de porte aéreo para,
localidade não servida por esse mei.,
de transporte, a Delegacia Regional
da Empresa Brasileira de Correios •
Telégrafos em Brasília se obriga a
completar o encaminhamento ao des-
tinlitário por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegada Regional da Em-
presa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o (ti.
reito de reajustar as seus preços, MI

caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas. mediante aviso-previa
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e sã
iniciarão sempre no primeiro dia 'Útil
do Ines subseqüente. O pedido 66'
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para O Exterior é somente
anual e não haverei transporte por
via -aérea.	 •

10) A renovação devera ser solici-
tada com antecedencia de 30 dias do
vencimento da assinatura a do porte
aéreo. Vencidos, sento suspoisos In-
dependentemente de avrso-previo.

11) Para receberem os suplemen-
tos . às edições dos órgãos oficiais. os
assinantes deverão solicitá-los no ato
da assinatura.
• 12) Os pedidos . de assinaturas de
servidores devem • ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.

Sábado 	 8/12 lis 13,30/19 1-13

1

Dias da Semana I	 UFF

	

I	 •

	

UEG ,1	 UFRJ.
l•

I '• I
2' 	 1	 1842 hs

3. , 18/22 ha.

18/22 hs4' 	

5' 	 ' 18,22 ha	 I	 14/17 ha	 1

18/22 lis 14/17 hs

8,13 1.13

8/13 ha

8/13 hs

8/13 ha

8/13 lis

14/17 hz

• 14/17 hs
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1) O expediente das repartições
públicas, • destinado à publicação,
será recebido na Seção de Comuni-
cações até às 17 horas. O atendi-
mento do :público pela Seção de Re-
dação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, medindo 22x33 cen-
timetras, sem, emendas ou rasuras
que dificultem a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
belas.	 •

Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a . critério do
D.I.N.

•
3) Os originais encaminhados .1

publicação não serão restituídos às
partes. -,	 •

4) As- reclamações pertinentes
matéria i retribuída, nos casos de
erro ou omissão, serão encaminhadas,
por escrito, a Seção de Redação, até
o quinto dia • útil subseqüente
publicação.

5) As assinaturas serão tomadas
no D.I.N. O transporte por via
aérea será contratado separadamente
com a Delegacia da Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos err
Brasília. Esta poderá se encarregar
também de encaminhar O pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste caso o
assinante dirigirá. ao D.I.N . o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
valor correspondente, na forma do
item seguinte.	 •

5) A remessa de valóres para
assinatura, que será acompanhada
de ' esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita somente por

implantação de contabilidade finan-
ceira, de administração de pessoal e
de material, conforme o Contiecitnen.
to do Empenho número 233, de 1972
na importância global .de Cr$  --

' COMISSÃO
• DE FINANCIAMENTO

DA PRODUÇÃO

PORTARIAS DE 28 DE SETEMBRO
DE 1972

O Diretor Executivo da Comissão de
Financiamento da Produção, no uso
legal de suas atribuições, resolve:

No 71 - Dispensar, a partir de
1-10-72,. Neo Reys, Escriturário Nivel
2-B, do, Quadro de Pessoal da Compa-
nhia Brasileira de Armazenamento -
CIBRAZEM, à disposição desta CFP,
da função de Assistente de Serviço,
designado pela Portaria CFP/DE n9 68,
de 14-8-72, e

Designá-lo, a partir da mesma data,
para exercer a função de Chefe Ad-

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE

PARECER DA COMISSAO PARA
ACUMULAÇAO DE JARGOS .

, Processo n° 4.917-71
Em atendimento a Portaria n° 1.059

de 2-3-72, declaramos que o Professor
Marco Aurélio cie Oliveira Luz z:
apto para exercer a acumn'açã.n
cargas, como professor de Fundamen-

260.000,00 (duzentos e sessenta uni
cruzeiros). - Neisaa Morada, Dite
tor-Executivo. Roberto Ribeiro de
Carvalho, Relatar. - José Piquei
Carneiro. - Socrates Galveaa.

junto de Leliarta,mente, atribuindo-
lhe a Gratificação de Representação
de Gabinete, prevista nas Portarias
CFP/DE n9 13, de 12-1-67, 274, de
17-12-71 e 28, de 16-3-72.

N9 72 - Dispensar, a. partir de
1-10-72, Eliane Balduizi Rocha, Escri-
turária Nível N, do Quadro de Pessoal
da Companhia Brasileira de Armaze-
namento - CIBRAZEM, à disposição
desta CFP, da função de Encarregada
de Setor, designada pela portaria
CFP/DE n9 301, de 20-12-71, e

Designá-la, a partir da mesma data,
para -exercer a função de Chefe de
Seção, atribuindo-lhe a Gratificação
de Representação de Gabinete; pre-
vista nas Portarias CFP/DE n9 13, de
12-1-67, 274 de 17-12-71. e 28, de
16-3-72. - Aloisio Monteiro Carneiro
Campeio.

Los Científicos da Comunicação II e
Fundamentos Científicos ia Comuni-
cação IV, junto ao Depar tamento le
Comunica ,ão do Instituto de Arte
Comunicação 'Social; considerando ene
existe correlação de matérias e com-
patibilidade de horários, sendo .ile
nesta Universidade o 'mesmo, pree
cherá o seguinte horários:

3" feira - de 18 às 22,00
feira - de 18 às 22,00

5' feira - de 18 às 22,30

E na Escola de Com plicação 'ia
Universidade Federal do Rio de Ia.-
neiro:•

6° Período - Ciclo Profissional -
Curso de jornalismo

2' feira - de 8 às .10 horas
5' feira - de 11 às 12 horas
6° Período - Ciclo Profissional -

Curso de .Comunicação e Editoração
2° leira - de 10 às 12 horas
54 feira - de 8 às 9 horas
6°, Perlado - Ciclo Profissional • -

Curso de Relações Públicas - Publi-
cidade e Propaganda

2* feira - de 10 às 12 horas
5" feira - de 8 às 9 horas
Niterói,' 12 de maio de 1972. -

Munia Sodre de Araújo Cabral -
Nuno Linhares Feioso - Fernando
Barreto. .	 •

A Comissão designada pela Portaria
ne 697-71, complementa seu parecer &o-
bre o proc. 9305-71, no qual é ia
ressado o Prof. Carlos Augusto D
vila Pacca, com as seguintes Informa-
ções e paiecer:

1 - É 'deita a acumulação dos 'ar-
gos de Regente de Microbiologia
Universidade do Estado da Guanabal
exercida no regime da Consolidaçao
das Leis Trabalhista e o de Assis'Geo:a
na Instituto de Microbiologia da Uni-
versidade Federal do Rio de Janeiro,
com o de Assistente, para ter exeicicio
no Departamento de Microbiologia,
Imunalogia e Parasitologia, do ins1-
tuto Biomédico desta. Universida(le.

2 - Os horários a serem exercdaa
pelo Prof. Carlos Augusto D'Avila P to-
ca serão os seguintes, conforme ti.,
cumentação ex istente neste procees

•

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
. E CULTURA



Matérias afins — Matérias — Elé-•
tricas — Prof. Theldo Enarich

Conversões I e II	 Prof. René
Pornr40 de Pina

11£40.0... Elétricas — Prof. Buaner-
geai Guedes Filho.

Parecer: A vista da documentação
examinada, a Comissão conclui que
não há acumulação de cargos; existe
correlação da disciplina lecionada e
compatibilidade horária das funções
exereidas pelo Prof. Francisco Mo-
reira dos Santos.

Goiânia, 31 de julho de 1972. —
Theldo Emrich — René Pompco de
Pina — Buanerges Guedes Filho.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA N9 248, DE 2 DE
OUTUBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
Rural do Rio de. Janeiro, usando da
atribuição que lhe confere o Art. 12,
alínea "j" do Estatuto desta Univer-
sidade, aprovado pelo Decreto número
66.355. de 20-3-70, resolve: •Designar Maria Lucia Pereira Lera,
Escriturária. AF-202.8-A, do Quadro
de Pessoal — Parte Suplementar do
Ministério dos Transportes, à disposi-
ção desta Universidade, até que se
processe sua redistrIbuição para o
Quadro de Pessoal deste Centro de
Ensino, de acordo com o art. 99, 29,
do Decreto-lei n9 200, de 25 de feve-
reiro de 1967, para exercer a Fun-
ção Gratificada' de Assessor de
Gabinete do Reitor, sirabolo 1-F,
criada pelo Decreto n 9 70.844, de 17
de julho de 1972, publicada no Diário
Oficial de 25-7-72. — Fausto Aita
Gai.
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UNIVERSIDADE FÉDERAL
• DE GOIÁS
• PARECER DA COMLSSAO DE

PROFESSORES	 -
Interessado: Francisco Moreira dos

Santos
Processo n.° 05821-72

A Comissão 'designada pela portaria
817-72 da D.L.C.C.E. de 28-7-72,
para pronunciar sobre a acumulação
de cargos, a lotação por unanidade, a
correlação de matérias e compatibili-
dade horária das funções exercidas
pelo Prof. Francisco Moreira dos San-
tos, apresenta o seu relatório.

Nome — Francisco Moreira dos San-
tos.

Cargo e função — Em Fumas —
Centrais Elétricas S.A. — Engenhei-
ro lotado no Escritório Regional de
Goiânia.

Na Escola —. Auxiliar da Ensine —
MEC — UFG Escola de Engenha-
ria, aguardando a assinatura do con-
trato.

Horário de Trabalho — Em Furnas
— Das 7:00 às 12:00 h.

Das 13:00 às 17:30 h. de segando a
sexta-feira.

Na Escola de Eng. — Regime de
12 horas semanais:

3' feira — das 19:00 às 22:00 h.
03 horas.

CONSELHO FEDERAI:
• DE CONTABILIDADE
,RESOLUÇA0 CFC N9 332-72

O Conselho Federal de Contabili-
dade no exercício de suas atribuições
legais e regimentais,

Considerando que a exigência de
registro no CRC pelo período de ca-
rência de 3 (três) anos, determinada
pelo art. 29, inciso I, da Resolução
CFC n9 317-72, só tem sentido com
relação ao profissional, que é ce único
que pode exercer prerrogativas e res-
ponder trabalhos que assine.

Considerando que aos informes
desse entendimento, impõe-se supri-
mir, daquele dispositivo, a palavra
"cadastro", para o fim de tornas
claro que a exigência é endereçada,
unicamente, aos profissionais, resolye:

Art. 19 O inciso I; do art. 29, da
Resolução CFC n9 317-72 para a vigo-
rar com a seguinte redação:

"I — Registro no CRC há mais de
8 (três) anos";

Art. 29 Ao art. 29 da Resolução CFC
n9 317-72 é acrescentado o seguinte:

Parágrafo único. A inscrição dos
escritórios a que se refere o inciso 11
do art. 19 far-se-á mediante compro-
vação de que os responsáveis pela
parte técnica estão inscritos como
Auditores Independentes".
• Art. 39 Esta Resolução ' entra em
vigor na data de sua aprovação.

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1972.
—Ivo Malhdes de Oliveira, Presiden-
te. — Adalberto Matheus. — Alécio
Zanettim. — Carlos Barbosa de Sou-
sa. — Ermo Lopes da Cunha. — Jay-
me Sundaus. — Júlio de Carvalho. —
&Main° Rodrigues Martinez. — Nilza
Corrêa dos Santos. — Orlando de Le-
mos Falcone. — Orlando Travancas.
— Pedro Rodrigues Oliveira. — Vilma
Guide Santos. — Walberto Steiner.
- mel Alves de Camargo.

CONSELHO FEDERAI
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA
Ata da Sessão Ordinária n° 918 do

Conselho Federal de Engenharáz,
Arquitetura e Agronomia, realizada
em 31 de Julho de 1972.
Aos' trinta e um (31) dias do mês

de julho de mil novecentos e setenta
e dois (1972), às dez horas e dez sul-
misto (10h(10h lOrnin), na Sala de ses-
sões "Adolfo Morales de Los Rios Fi-
lho" do Conselho Federal de Enge-
nhária, Arquitetura e Agrohomia, sito
no Edificio Itécia, Praça Pio X nú-
mero quinze (15), sétimo (r) pavi-
mento, Rio de Janeiro, reúne-se o Ple-
nário do Conselho Federal de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia, em
sua Sessão Ordinária número nove-
centos e dezoito (918), convocada na
forma do que dispõe o artigo 54 da
Resolução número 167,-de 27 delanei-
ro de' 1968 (Regimento Interna do ...
CONFEA), sob a Presidência do Pro-
fessor Fausto Alta .Gai — Presidente
e presentes os Senhores' Conselheiros
Pilemon Tavares, Durval Lobo, Lou-
renço da Silva Mourão, Victor de Frei-
tas Fernandes, José Clóvis.. de Andra-
de, Nildo da Silva Peixoto, Florismun-
do Marques Lins Sobrinho, Octávio
Reis de Cantanhede Almeida, Clóvis
Gonçalves dos Santos, Roosevelt Na-
der, Odilon Figueiredo Monteiro, Al-
fredo Boneff, Joaquim Mauro Baila-
teus e Benedicto de Miranda. São
justificadas as ausências dos Senhores
Conselheiros Felicio Lemieszeka Leo-
poldo Mário Nigro e Arthur Orlando
Lopes da Costa, por motivo de força
maior. Constatado número regimental
de Conselheiros presentes, o Senhor
Presidente declara abertos os traba-
lhos da presente Sessão. Expediente:
Oficio número 4.587-78 	 OR.EA da

6" Região, dando conhecimento de sua
campanha no sentido de divulgar a
Resolução número 208, entregando no
próprio local de trabalhodo profissio-
nal, a sua nova carteira. — Oficio
IBP-359-72 — . Instituto Brasileiro de
Petróleo, informando que acabam de
ser editados os Anais do "II Simpdelo
Sul-americano de Corrosão Metálica" e
dando endereços onde podem ser en-
contrados esses volumes. — Ofício
113P-346-72-C — Instituto Brasileiro
de Petróleo, enviando informações so-
bre o "VIII Curso de Informação so-
bre Segurança Industrial", de 25 a 29
de setembro próximo. Oficio da União
Internacional dos Arquitetos, comuni-
cando que foi outorgado _o Prêmio
"Jean Tschumi" ao Arquiteto João
Batista Vilanova Artigas, e que este
prêmio ' é dado de 3 em 3 anos a quem
contribuiu em grau de relevãneia
excepcional para o campo da pesqui-
sa teórica e do ensino da arquitetura.
Com % palavra o Senhor Conselheiro
Durval Lobo solicita que seja oficia-
do a União Internacional • dos Arqui-
tetos, apresentando as congratulações
deste Conselho Federal. — Circular
da Associação de Engenheiros Agrôno-
mcs da Sergipe, comunicando a posse
dos novos aingentes daquela Associa-
ção dó Engenheiros Agrônomos de
sergipe. — Oficio 60-2.401 — Secre-
taria Geral do MTPS, enviando o Pa-
recer 589-72, do processo 	
MTPS — 146.08U-70,. relativo à dupli-
ciciada de contribuições por parte ela
União Brasileira de Vitivinicultura,
nos Conselhos, de Química e de Enge-
nharia. — Circular 01-72 — Associa-
çao dos Engenheiros Agrônombs de
Mato Grosso, comunicando a posse de
sua nova Diretoria. — Ofício numero
32-72 Associação de Engenheiros da
E. Ferro Centrai do Brasil, comuni-
cando a eleição e . posse de sua nova
Diretoria. — Oficio AEAG-89-72 —
Associação dos Engenheiros Agróno-
mos cio Estado da Guanabara, solici-
tando regulamentação da alínea "g"
do artigo 27 da Lei numero 5.194-66,
e anexando proposição aprovada no
VI Congresso Brasileiro de Agronamia.,-
de 8 a 12 de outubro de 1969, referente
a estatística agropecuária. — Ofício
133-72-P — Federação Brasileira de
Associações de Engenheiros, solicitan-
do ao CONFEA a elaboração do te-
rnário •e organização do Seminário 'O
Engenheiro e o Arquiteto face à legi-s-
laça° vigente", dias- 12 a 18 de agosto
de 1972, em Curitiba, sugerindo duas
palestras com - idéias sobre fiscalização
profissional. Carta do Conselheiro
Lourival de Oliveira Bahia, avisando
que não poderá comparecer a este pe-
ríodo de reuniões, e será substituido
pelo seu suplente, Engenheiro Alfre-
do 13oneff. — Telegrama do Conse-
lheira Ewald Juarez Losso, comuni-
cando que não poderá comparecer a
este período de reuniões, face a com-
promissos inadiáveis. — O Senhor
Presidente informa ao Plenário do re-
cebiraento da edição sobre Mercado
de Trabalho — Oferta e Demanda, de
autoria do - Professor Armindo Beux,
Presidente da Federação Nacional dos
Engenheiros, elogiando o excelente
trabalho realizado. — O Senhor Pre-
sidente dá conhecimento ao Plenário
sobre o andamento do processo refe-
rente à construção da sede do 	
CONFEA em Brasília, informando, que
na próxima semana deverá compare-
cer á NOVACAP para proceder a assi-
natura do convênio necessário, como
medida preliminar à construção do
Edifício-Sede. Informa, também, que
o Conselheiro Durval Lôbo, quando do
último contato mantido . pela Presi-
dência com a direção geral da 	
NOVACAP, inteirou-se dos detalhes
técnicos referentes às especificações
de material e detalhes do projeto, ten-
do posteriormente,' encaminhado- à
Presidência um relatório relacionado
com o assunto. O Senhor Presidente
traz a seguir, ao conhecimento dos Se-
nhores Conselheiros, o programa do V
Congresso de Ropresentantes dos 0.022-

selhoa Federal e Regionais de Ene"
nharia, Arquitetura e Agronothia. EM.
seguida, presta esclarecimentos quan-
to ao estado de saúde do Conselheiro
Fendo Lemieszek, que já se acha cá
franca' recuperação. O Senhor Conse-
lheiro Durval LObo propõe um voto cl
pronto restabelecimento ao nobre co,
lega e que seja designada uma Cd-.
missão para o visitar em nome do •
CONFEA. Foram designados os Se'
nhores Conselheiros Durval Lobo, Odi-
lon Figueiredo Monteiro, Roosevelt
Nader e Fiorismundo Marques Lins
Sobrinho. Finaliza o Senhor Presi-
dente informando à Casa que compete •
receu, em Brasília, a Reunião realiza-
da em dependência do Ministério daa
Relações Exteriores, com a presença
de seus Representantes, e da qual par-.
ticiparam, também, os Senhores Dire-
tores dos Departamentos de Imigração
do Departamento Nacional da. Mão,
de-Obra e Colonização do Ministério
da Justiça. A iniciativa dessa Reunião
partiu deaPresidência da 5' Região, re-
gistrando-se, ainda, a presença doi
Presidentes e Representantes dos ...a
CREAs das 2', 64, 8", 12" e 13 , Regiões;
especialmente convidados, bem como
do Representante da Federação Nacio-
nal dos Engenheiros. Informa que esta
Presidência fez também a entrega de
um oficio contendo a -posição da Fe-
deração Brasileira de Associações de
Engenheiros sobre a matéria e justifi-
cou o não comparecimento àquela
Reunião do Engenheiro Francisco Sa-
turnino de Brito Filho, seu muito dig-
no Presidente. Após os debates e as
exposições feitas pelos participantes,
foi convencionado que o- CONFEA en-
caminharia tan documento ao Depar-
tamento Nacional de Mão-de-Obra, no
qual ficasse expresso o ponto de vista
dos Conselheiros em geral e do pró-
prio CONFEA sobre o palpitante
assunto. — Registra o Senhor Presie •
dente que hoje é a data instancia do
Conselheiro Benedicto de Miranda;
apresentando ao aniversariante vptott
por sua felicidade pessoal, em seu no-
me e no do CONFEA. Ordem do Dia,
— Inicialmente, o Senhor Presidente
lê ao ,Plenário o anteprojeto de reso-
lução que: "Fixa as atribuições doa •
profissionais da Engenharia, da Ar.
qaitetura e da Agronomia", mandado
datilografar, já agora, com as mod;fi-
cações apresentadas e aprovadas por
este Plenário. Em seguida, será ele rek
distribuído aos Conselhos Regionais
para colher novos subsídios, e final-
mente, submetido a votação definida:,
Passa-se ao relato de processos. Usard
da' palavra os seguintes Conselheiros:i
Nildo da Silva Peixoto. Processo: ..a
CF-219-71. Origem: CREA da 6' Re-
gião. Interessado: Walter •Rudolf
Kupscha Assunto: Registro profiesioe
nal. Conclusão do Parecer: "... Face
ao exposto o nosso Parecer é no seis-
..o de não ser referendado o registro
concedido pelo CREA da 6' Região,
vez que não foram atendidas Integral-,
mente as exigências legais sobre a es-k
pede". Decisão: Aprovado o Pa,ecer,
do Senhor Relatar, com o voto contra
do Conselheiro Joaquim Mauro Batise.
tella. — Roosevelt Nader. Processoa
CFE-86-72. Origem e interessado: ..e
CREA da 2° Região. Assunto: DecisãO
número • 12-71 — Homologação.
Após vários pronunciamentos dos Se-'
nhores Conselheiros presentes sobre
assunto, o Senhor Conselheiro-Relatos'
apresenta a seguinte Conclusão:;
"Conforme entendimento do Plenerio,
restitua o presente processo ao Ene!
lentíssimo Senhor Presidente para
posterior encaminhamento à Comissão
própria". — Clóvis Gonçalves dos
Santos. Processo: CF-58-'72. Origem;
CREA da 8' Região. Interessado: An-
tonio Matarredona. -Assun +n: Recurso: .
Conclusão do Parecer: Votei
Considerando tudo o que acima foi de-,
talhado no relatório, opinamos salvo .
melhor juízo, pelo não provimento dó
recurso, ratificando o que foi delibe-
rado pelo CREA da 89 Região". Deoiè
são: Aprovado por unanimidade o ra-!

n•••n•••

5" feira — das 20:00 às 22:00'h.
02 horas:

8' feira — das 19:00 às 22:00 7i. —
03 horas:

Sábado — das 7:00 às 11:00 hi
04 horas:

Total — 12 horas
Disciplinas lecionadas — Gerações 1

MINISTÉRIÓ DO TFRABÃLI-10
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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. reeer do Senhor Relator. - Victor de

	

rF
titas Fernandes. Processo: 	

, E-12541. Origem e interessada:
Escola de Engenharia "Governador •

Magalhães Pinto". - Assunto: Consulta
Dobre . curso de .pós-graduação em Fs-
kadas, que pretende, por em funcib-
aumento. Feita a leitura do Parecer
do Senhor Relator, é o mesmo posto
.em discussão e após vários pronuncia-
xnentos é submetido a votação. Deci-
São:* Aprovado por unanimidade o Pa-
; recer do Senhor Relator. - As doze
,horas e cinco minutos (I2h 05min) o
Senhor Presidente declara encerrada a
presente Sessão, convocando os Senho-
res Conselheiros para nova reunião às
Ruatorze horas, (14h). E, para constar,
eu, Nildo da Silva Peixoto lavro a pre-
sente Ata que depois de lida e aprova-
da será mandada a publicar após assi-
nada pelo Senhor Presidente, por mim
o demais Conselheiros presentes.

CONSELHO hEGIONAL .

	

DE ENGENHARIA	 •
ARQUITETURA E AGRONOMIA

53 Região
DESPACHOS DO PRESIDENTE

Expediente de 11 de setembro
de 1972

Processos:
No 1.802-67 - Sociedade Civil de

Engenharia "Jofer" Ltda. - Cancele-
se.

No 2.471-67 - Erevan Engenharia
Ltda. - Anote-se, pagas as taxas.

N° 5.982-67 - Itambi Planejamento,
Engenharia e Arquitetura. - Anote-
se, pagas as taxas. n

N° 10.054-71 - Sóbria Engenharia
Ltda. -. A Câmara de 2.1ng.. Civil. -

Ne 3.571-72 - Intelplan - Eletrici-
dade e Telecomunicações Ltda. - Re-
gistre-se, ad referendum da Câmara
de Engenharia Eletricista.

N° 4.406-72 -=. Chateau do Brasil -
Construções Ltda. - Anote-se, pagas
as taxas.

N° 6.247-72 - Westinghouse Siste-
mas Elétricos Ltda. -. Registre-se, ad
referendum 'da Câmara de Engenharia
Industrial.	 .

N° 6.346-72 - Duplik - Constru-
çôes e Comércio Ltda. - Registre-se,.
ad referendum da Câmara de Enge-
nharia Civil.

N° 6.506-72 - Atlas eeopce Brasilei-
ra S.A. - . Registre-se, id referendum
da Câmara. de Engenharia Civil.

N° 6.592-72 - Marco - Construção
e Reparos Navais Ltda. - Registre-
se, ad referendum da Câmara des En-
genharia Industrial.

N° 6.659-72 - Metal Técnica Indús-
tria e Comércio S. A. - Registre-se,
ad referendum da Câmara de . Enge-
nharia Industrial.	 -

No 7.060-72 - Eestrutural Constru-
ções Metal. - A Câmara de Engenha-
ria.

N° 1.951-67 - T. W. Lacerda
Construções e Terraplenagera. Cance-
le-se o registro.

N° 1.969-67 - Construtora Monteiro
Cardoso Ltda. - Cancele-se o regis-
tro.

N° 2.068-67 - Mário Santos Nasci-
mento - Engenharia e Comércio Li-
mitada. - Cancele-se.

N° 6.992-68 - Agromae Agricultura
e Pecuária Ltda. - Transforme-se o
visto em registro definitivo.

N° 588-69 - Valéria, Construção,
incorporação Ltda. - Anote-se pagas
as taxas.

N° 3.927-72 - Themag Engenharia
Ltda. - Registre-se.

N° 6.608-72 - Campanati Engenha-
ria e Construções Ltda. - Registre-se
ad-referendum da Câmara de Enge-
nharia Civil.

N.° 6.623-72 - Josué Saldanha de
Vasconcellos. Registre-se 'ad referen-
dum da Câmara de Engenharia Civil.

N° 7.709-72 - Ef une-Empresa
Fornecedora' e Urbanizadora de Maté-
rias de Construção Ltda. - Registre-
se ad referendum da Câmara de En-
genharia Civil e Industrial. - Mauro
Ribeiro Viegas, Presidente.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de
1972. - Galileu Fouraux, Diretor Ad-
ministrativo.

CONSELHO FEDERAL
DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS
Extrato da ata da 234.6 Sessão Ordi-

nária do Conselho Federal de Eco-
nomistas Profissionais, realizada em
8 de agosto de 1972
Aos oito dias do mês de ago'st,o de

mil novecentos e setenta e dois, no
primeiro andar do Hotel Glória, sito
e Rua do Russell, seiscentos e trinta
e dois, no Rio de Janeiro, Guanaba-
ra, realizou-se a ducentésima trigé-
sima quarta sessão ordinária do Con-
selho Federal de Economistas Profis-
sionais, sob a presidência do Conse-
lheiro Affonso Armando de Lima Vi-
tule e a presença dos Conselheiros

Soriani dos Santos, Fernando
da Cruz Lopes, Reginald Uelze, Nel-
son Gomes Teixeira, Ibprê ' Gilson,
Floriano Cavalcanti da Silva Martins,
Joaquim Soter e Eloy Teixeira Aze-
redo, bem como a do Doutor José
Romulo Pifano. 'Abertura dos traba-
lhos - As dezoito horas o Senhor
Presidente declara' aberta a ssesão,
tendo em vista o número regimental
do Conselheiro presentes. Ata - Lida
e discutida, é aprovada a Ata da ses-
são anterior, ficando decidido a con-
signação de registro quanto a ausên-
cia do Conselheiro Joaquim Soter ria
última reunião de 29 de junho de
1972, e com observação de que o seu
parecer exarado no processo CFEP-
746-72, de prestação de contas do
CREP - 3.6 Região, exercício 1971,
foi lido pela Secretária, de ordem do
Senhor Presidente. - Expediente -
Ordem do Dia - O Senhor Presiden-
te, propõe e o Plenário aprova a libe-
raçao da verba de Cr$ 49.425,00 des-
tinada a cobrir as despesas de exe-
cuçao e distribuição da revista
Tribuna do Economista, números 1/2
ano 4, conforme orçamento apresen-
tado pela Soc. Editorial Visão Ltda.
Comentando o custeio da revista, o
Senhor Presidente esclarece que os
anúncios inscritos na TE, n.° 1/2, ano
IV, foram feitos a titulo de colabo-
ração com os Governos Federal e Es-
taduais, em cunho ieromocional. Com
a palavra o Conselheiro Daniel So-
riani dos Santos relata os processos
CFEP - 745-72 e CFEP-751-72, cons-
tituídos de carta renúncia do Presi-
dente do CREP - 5. 6 Região e expe-
diente de composição do Conselho da
Bailia com designação de novo Pre-
sidente e Vice-Presidente do órgão,
respectivamente. Elogiando o traba-
lho pelo Doutor Ademar Benzano
Chilazi à frente do CREP-5. 6 Região
e lamentando o seu afastamento por
1310.t1VOS de ordem jaarticular, o rela-

•tor sugere manifestação do CFEP de
agradecia-lento ao Doutor Chilazi pelos
relevantes serviços prestados à classe,
bem como a designação dos Econo-
mistas Silvio Guimarães e José Au-
gusto Guimarães, como Presidente e
Vice-Presidente do Conselho da
Bahia, conforme proposição constante
do processo em exame, além da con-
vocação do Conselheiro . Afran Chilazi
ao exercício efetivo e designação do
Economista Antônio de Almeida Ra-
mos para preencher sua vaga na su-
plência. Posto em discussão, é votado
e aprovado. Prossegue o Conselheiro
Daniel Soriani dos Santos relatando
o proc. ‘CFEP-719-72 constituído de
decisão normativa número 02-72 do
CREP - 6." Região sobre o cadastra-
mento de diplomas. Considerando que
ao Regional não cabe poderes para
condicionar a entrega dos diplomas
ao registro no Conselho, propõe o re-
lator se oficie à 6.* Região informan-
do da impossibilidade do procedimen-
to expresso nos itens 1, 2 e 3, alíneas
"a" e "b" da referida Decisão, ca-
bendo homologação das demais pro-
vidências que se referem à orientação
dos formando quanto ao campo pro-
fissional e ao assessoramento das Fa-
culdades,. no sentido da ampliação do
mercado de trabalho e obtenção de
estágios junto às entidades públicas e
privadas. Posto em discussão, é vo-
tado e aprovado. Ainda o Conselhei-
ro Daniel Soriani dos Santos, com a
palavra, passa a relatar o processo
CFEP-720-72, que trata da decisão do
coiendo Supremo Tribunal Federal na
qual delibera dar provimento ao Re-
curso Extraordinário número 72.185,
interposto pelo Senhor Jofre Botomé,
(CREP-4. • Região), contra julgamen-
ot anterior 'que lhe indeferria pedido
de invalidação de parte da Resolu-
ção número 4, de 27 de junho de 1953,
relativa à exigências para obter ha-
bilitação profissional. Tendo em vis-
ta os pareceres exarados pela Consul-
toria Jurídica do CFEP, o Relator
manifesta-se favoravelmente à' Alte-
ração da Resolução número 4-53 (ar-
tigo 2.°), com recomendação aos Re-
gionais de que a reativação de quais-
quer processos indeferidos em razão
do não cumprimento da exigência
prevista naquela Resolução deverá
partir de iniciativa dos interessados.
Posto em discussão, é votado e apro-
vado. Apreciando o proc.. CFEP-737,
de 1972, constituido de cópias de ex-
pedientes dirigidos diretamente aos
Srs. Ministros de Estado do Plane-
jamento, Fazenda e Indústria e Co-
mércio, pelo CREP-6. 6 Região, o Con-
selheiro Daniel Soriani dos Santos
comenta a forma inadequada com que
foi processado o encaminhamento da
sugestão que se refere à alteração de
decreto-lei que dispõe sobre a com-
posição do Conselho Fiscal das Socie-
dades Anônimas, tornando no mesmo
obrigatória a presença de um profis-
sional Economista, e sugere aos pre-
sentes que se limitem a tomar conhe-
cimento do trabalho, e à Administra-
ção que oficie ao Conselho do Paraná
agradecendo a colaboração e reco-
mendando que as futuras medidas se-
jam encaminhadas através do Con-
selho Federal, Posto em discussão, é
votado e aprovado. Com a palavra
o Conselheiro Reginald Uelze passa a
relatar o proc.' CFEP-538-72 consti-
tuído de expediente firmado pelo eco-
nomista Noélio Dantaslé Spinola, de
São‘Luis, Maranhão, oferecendo cola-
boração pãra 'à instalação do CREP -
n.o Região naquele Estado. O Rela-
tor propõe a aprovação do parecer da
Diretora de Administração do CFEP,
sugerindo seja solicitada aos interes-
sados uma estimativa da receita que
esperam obter no Estado e na con-
formidade das conclusões a que che-
garem melhor poderá o CFEP Precisa
sobre a viabilidade, autonomia e au-
to-sustentação do pretendido novo ór-
gão regional. Posto em discussão, é
votado e aprovado. - Prossegue o
Conselheiro Uelze relatando' o proces-
so CFEP-744-72 constituído da Reso-
lução iiiimera 4-72 do CRER	 11.9

Região que dispõe sobre o registro
das Sociedades que se destinam à
exploração, do ramo de Economia e
Finanças. O Relator propõe a homo-
logação da decisão em exame, bem
como a consignação de elogio à atua-
ção do Presidente do CREP - 11.a
Região no sentido de defender os
intereses profissionais. Posto em
discussão é votado e aprovado. Ana-
lisando o proc. • CFEP-512-71, cons-
tituído da Resolução número 42 que
aprova os valores da Tabela de taxas
e emolumentos para 1970 do CREP
3.a Região, o Conselheiro Regina/d
Uelze propõe sua homologação, com
supressão das alíneas a, c, h, j, n, s
do item V. Posto em discussão, é
votado e aprovado. - Ainda o Con-
selheiro Reginald Uelze com a pala-
vra relata o proc. CFEP - 595-71,
constituído de expediente oriundo do
CREP - 9.6 Região que indica inva-
são da área profissional dos Econo-
mistas por parte de Engenheiros
Agrônomos. O Relator propõe a
aprovação do parecer- . jurídicos de
fls., , ojvetivando • providências jun-
to ao M. T. P. S. na forma das
indicações propostas. Posto em
discussão, é votado e e provado. O
Conselheiro Nelson Gomes Teixeira
relata, a seguir, relata o peoc. CFEP.
667-72 originado em expediente do
CREP. 106 Região cientificando a re-
novação do terço. Seu vote é pela ho-
mologação das' ,eleições realizadas em
13 de dezembro de 1971, e encaminha-
mento de orientação ao Conselho de
Minas" Gerais, no sentido de modificar
a sistemática até então adotada, com
o prodes,samento das futuras eleições
através renovação sucessiva do 1°, 2°
e 3° terço. Posto em discussão, é vota-
do e aprovado.. Com a palavra o Con-
selheiro Joaquim Soter relata os se-
guintes processos: proc. CFEP. 740 de
1972, originado no contrato de locação
celebrado entre o ORE? - 2° Região e
a Ordem 'dosEconomistas de São Pau-
lo. O Relator comenta os termos do
contrato que justifica o procedimento
do CREP e do Federal quando da apre-
ciação dos expedientes rei/vás/os à su-
plementação operadas no orçamento
vigente daquele Regional, sugerindo •o
arquivamento do processo. Posto em
discussão é aprovado. Proc. CFEP.
748-72 constituído do, Balancete Eco-
nômico do 1° trimestre de 1972 do
CREP 2" Região. O Relator opina pe-
lo encaminnhamento dos autos à Ins-
petoria-Geral de Finanças do MTPS,
considerando que atendem às normas
em vigor e estão elaborados com boa
técnica. Posto em discussão, é votado
e aprovado. Processo CFEP-750-72
constituido dos elementos para a com-
plementação do proc. CFEP-718-72, re-
ferente ao balancete do trimestre de
1972 do CREP. 8' Regias). Discorren-
do sobre a análise procedida pela Con-
tadoria do CFEP, o Relator solicita di-
ligência à origem a fim te ser esclare-
cido aquilo ,que foi apontado no rela-
tório do Contador do Federal. Posto
em discussão, é aprovado. Processo 752
de 1972 - constituído o balancete re-
lativo ao 2° trimestre de 1 972 do CREP
da 7' Região; o Relator ressalta que o
Conselho de Santa Catarina deixou de
incuir no processo várias peças exigi-
das pela Portaria normativa referente
à mataia, sugerindo o encaminhamen-
to dos autos à Inspetoria-Geral de Fi-
nanças do MTPS e paralelamente, di-
ligência à origem com o objetivo de
serem apresentados os elementos em
falta no processo. Posto em discussão,
é votado e aprovado. Processo CFEP.
756-72 - constituído do balancete eco-
nômico do 2° trimestre de 1972 do
CREP. da 2e Região. O Relator propõe
o encaminhamento dos autos à Inspe-
toria-Geai de Finanças do MTPS. -
tendo em vista suas zondições que
atendem às normas em rigor. Posto em
discussão, é aprovado: Processo 	
CFEP. 757-72 constituído do Balan-
cete do CFEP referente to 2° trimestre
de 1972. O Relator observa que o mes-
mo será elaborado de acordo com as
Instruções em vigor e exato noa ele-

Expediente de 15 de setembro
de 1972

N° 1.755-67 - Delphos Engenharia
S. A. - Anote-se, pagas as taxas.

N6 7.910-71 - Pana-Engenharia,
Eletricidade e Obras Ltda. - Anote-

.)	 se, pagas as taxas.
N° 5.604-72 - Pente - Engenharia

• .15 Construções Ltda. - Registre-se,
ad referendum da Câmara de Enge-
nharia Civil.

No 6.017-72 - Metalúrgica Três
Eras Indústria e Comércio Ltda. -
Registre-se, ad referendum da Câma-
ra de Eng. Industrial.

No 6.334-72 - Eletrotecnica Titan
Indústria e Comércio S. A. - Regis-
tre-se, ad referendum da Câmara de
Engenharia Eletricista.	 -

Expediente de 19 de setembro
de 1972

ei• 1.664-67 - STUP - Sociedade
Técnica P/Utilização da Pre-Tensão
XProcesso Freyssinet 8. A.) - Ano-
teeee, Pagas as taxas,
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CONSELHO
FEDERAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N 9 196-72

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administração,
designada pela Portaria Ministerial
MTPS. n9 3.200, de 16 de junho de
1971, publicada no Diário Oficial de
29 subseqüente, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei núme-
ro 4.769, de 9 de setembro de 1985,
regulamentada pelo Decreto n9 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, resolve:

Homologar, nos termos da alínea
'c" do artigo V do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, os seguintes pedidos
de registro de Técnico de Administra-
ção, oriundos da 8 Região (São Paulo
— Mato Grosso):

1. José Alberto Pinto Coelho de
Vasconcellos

2. Alcides Gordilleo
3, Maura Rocha de Almeida Garcia
4. Ady Fontoura Frota
5. Salves. Fernandes
6. Armando Moraes Augusto
7. Wivaldo Roberto Malheiros
8. Celso Antonio Bandeira ae

Mello
9. Ereto Pasquini

10. José Benedicto Fernanda'
11. Paulo Alberto Aloise
12. Wenceslau Raymundo
13. Romeu Pereira da Fonseca
14. José Euzi Corrêa Lima
15. Aleardo Cesar Auguete ,Ciaria

Lagreca
16. Nelson Domingos Berna
17. Paulo Lorena
18. Vicente Waldemar Gagliardi
19. Cesar Werneck de Souza e Silva
20. Tácito Fernando Maduro Bo-

caiúva
Brasília, 16 de agosto de 1972. —

Antonieta Paladino Loba° dos santos,
Presidente em exercício,

•
RESOLUÇÃO N 9 197-72

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administração,
designada pela Portaria Ministerial
MTPS. n9 3.200, de 16 de junho de
1971, publicada no Diáno Oficial de
29 subseqüente, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei mime-
1'04.769, de 9 de setembro de 1365,

regulamentada pelo Decreto n9 61.934,
de 22 de dezembro de 196'7, resolve:

Homologar, nas termos da alinea
"c" do artigo V do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, os pedidos de regis-
tro como Técnicos de Adminietração,
oriundos da 4a Reigão (Pernambuc) —
Paraíba — Rio Grande do Norte —
Fernando de Noronha);

1. Lucius Lapa
2. Francisco Rodolfo Valença do

Rego Barros
3. Antonio Paulo do Rêgo Pereira.

Brasília, 21 de agosto de 1972. —
Antonieta Paladino Loba° dos Santos,
Presidente em exercido.

RESOLUÇAO N9 198-72
A 'Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administração,
designada pela Portaria Ministerial
MTPS. n9 3.200, de 16 de junho ce
1971, publicada no Diário Oficial de
19 subseqüente, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei núme-
ro 4.769, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto n.° 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, resolve:

Homologar os seguintes pedidos de
registro como Técnico de Administra-
ção, oriundos da 1 9 Região (Goiás e
Distrito Federal) .

I — Nos termos da alínea "c" do
artigo 29 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 61.934, de 2 de dezem-
bro de 1967:

1. José de Ribamar Melo
II — Nos termos do parágrafo único

do artigo 29 do Regulamento aprovado
Pelo Decreto n9 61.934, de 22 de dezem-
bro de 1967:

1. Cleóbulo de Lima Teixeira
Brasília, 21 de agosto de .3.972. —

Antonieta Paladino Loba- o dos Santos,
Presidente em exercício.

RESOLUÇÃO N9 199-7a
A Junta Interventora no Coimem°

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Mbais-
rial MTPS. n9 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficia/
de 29 subseqüente, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei
n9 4.796, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada -pelo Decreto n 9 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, resolve:

Homologar, nos termos da alínea
"c" do artigo 29 do Regulamento apro_
vedo pelo Decreto n9 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, os seguintes pedidos
de registro como Técnico de Admiiiis-
tração, oriundos da 8a Região (são
Paulo e Mato Grosso).

1. Américo de Castro Pira,
2. Oswaldo de Barros Santos
3. Sebastião Bruno
4. Pierre René Weber
5. Giuseppe Muccio

• 6. Lês Maria da Rocha
Brasília, 21 . de agosto de raiz. —

Antonieta Paladino Lobilo dos Santos,
Presidente em exercício.

RESOLUÇÃO N9 200-72

A Junta Interventora no Coneeelo
Federal de Técnicos de Administração,
designada pela Portaria Ministerial
n9 3.200, de 16 de junho de 1971, publi-
cada no Diário Oficial de 29 subse-
qüente, no uso das atribuições que lhe
sao conferidas pela Lei n9 4.769, de
9 de setembro de 1965, regulamentada
pelo Decreto n9 61.934, de 22 de dezem-
bro de 1967, resolve:

Homologar os seguintes pedidos de
registro como Técnicos de Administra-
ção, oriundos da (ie Regiese (Minas
Gerais) .

— Nos termos da alínea "c" do
artigo 29 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 61.934, de 22 de dezem-
bro de 1967:

1. José Maria da Conceição Gui-
marães

2. Hélio Pontes
3. Ildeu Cardoso
4. Walter Soler.

II — Nos termos do paragraro
do artigo 29 do Regulamento aprova-

do pelo Decreto n9 61.934, de 22 de
dezembro de 1967:

1. Antonio Josino D'Anunciação
2. Maria Dalva Santa Rosa Dutra
3. José de Sá Ramos

Brasília, 22 de agosto de 1972. —
Antonieta Paladino Lobdo dos Santos,
Presidente em exercício.

RESOLUÇÃO N9 201-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administração.
designada pela Portaria • Ministeriai
MTPS. n9 3.200, de 16 de junho de
1971, publicada no Diário Oficial de
29 subseqüente, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei núme-
ro 4.769, de 9 de setembro de 1963,
regulamentada pelo Decreto n 9 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, resolve:

Homologar, nos termos da alínea "c"
do artigo 29 'do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 61.934, de 22 de dezem-
bro de 1967, os seguintes pedidos de
registro como Técnico de Administra-
ção, oriundos da 7a Região (Rio de
Janeiro — Guanabara . — Espirito
Santo) .

1. Reynaldo La Rocca
2. Jacy Machado Siava

3. Sylvio Rodegheri
4. Romeu Gonçalves Pinto
Brasília, 23 de agosto de 19/2. —

Antonieta Paladino Lobas dos Santos,
Presidente era exercício.

RESOLUÇÃO N9 202-7;
•A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administração,
designada pela Portaria Ministsrial
MTPS. 3.200, de 16 de junho de 1971,
publicada no Diário Oficial de 29 sub-
seqüente, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei n9 4.769,
de 9 de setembro de 1965. regulamen-
tada pelo Decreto n9 131 934,. de 22 de
dezembro de 1967, resolve:

Homologar, nos termos da alínea
"c' do artigo 29 do Regalamento apro-
vado pelo Decreto n9 51_934 de 22 de
dezembro de 1967, os seguintes pediios
de registro como recalco de Adminis-
tração, uslundos da 10a Regale (Rio
Grande do Sul)

Odyr Heitor Thiesen
José Brasil de Vagas Pinheiro
Brasília, 23 de agcaes de 1972. —

Antonteta Paladino Lobtio dos Santos,
Presidente em exercido. -

RESOLUÇA0 1a9 203-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela, Portaria Minis-
terial MTPS. n9 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficial de
29 subseqüente, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei orneie-
ro 4.769, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto n 9 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, resolve:

Homologar, nos termos da alínea
do artigo 29 do Regulamento apro-

vado pelo Decreto n9 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, o pedido de registro
coma Técnico de Administração de
Orides Bonganha, oriundo da 8 Re-
gião (São Paulo e Mato Grosso),

Bra,silia, 23 de agosto de 1972. —
Antonieta Paladino Lobdo dos Santos,
Presidente em exercido.

RESOLUÇÃO N 9 204-7%
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administração,
designada peld Portaria Ministerial
MTPS. n9 3.200, de 16 de junho de
1971, publicada no Diário Oficiai de
29 subseqüente, no uso das atribuiçees
que lhe são conferidas peia Lei núme-
ro 4.769, de 9 de setembro de 1965.
regulamentada pelo Decreto n9 61.934
de 22 de dezembro de 1967, resolve:

Indeferir os pedidos de registros
abaixo relacionados, oriundos da 83
Região (São Paulo e Mato Grosso):

Hamilton Guimarães Mourão
Edgard Marques -
Heinz Rostock
Brasília, 23 de agosto de 1972. —

Antonieta Paladino Lobdo dos Santos.
Presidente em exercício.
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RESOLUÇA0 N9 205-72
A Juita Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administração,
designada pela Portaria Ministerial
MTPS. n9 3.200, cie 16 de junho de
1971, publicada no Diário Oficiai de
29 subseqüente, no uso das atribuiçõe$
que lhe são conferidas pela Lei nülne-
ro 4.7a9, de 9 de setembro de 1967,
resolve:

Homologar os seguintes pedidos de
registro como Técnico de Administra-.
ção, oriundos da 7a Regiãe (Rio cie
Janeiro — Guanabara — Espirito
Santo) .

I — Nos termos da alínea "e" do
artigo 29 do Regulamento aprovado •
pelo Decreto n9 61.934, da 22 de dezeme
bro de 1967:

1 — Raymundo Aff011.50 Netto
2 — Rui Flaks Schneicler
3 — Sandra Martins Cavalcanti
4 — José Siqueira
5 — Maura Sarros de Oliveira
6 — José Quintiliano de Castro 0

Silva
'1 — Araken de Oliveira

8 — Carlos Theóphilo de Souza e
Mello

9 — Joacs da Fonseca Rodrigues
10 — William . Anthony Smith
11 — Aristarco Gonçalves Siqueira
12 — Moisés Griner Vel Rotnes
13 . — Cássio dos Santos
14 — José Augusto Serra Guima-

rães
15 — Nair Dias Von Uslar
16— Jayme Abreu Ramos
17 — Hélio Andrade dos Santos

Vianna
18 — Mary Nazaré Vieira Moita
II — Nos termos do paragrafo único

do artigo 29 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 61.934, de 22 de dezern.

•bro de 1967:
1 — Maria de Lourdes Quintella

do Nascimento
2 — marta Maria Vilar Cisma

Braeilia, 29 de agosto de 1972.
Aiztonieta Paladino Loba° dos Santos
Presidente em exercido.

RESOLUÇÃO N9 206-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Téessicas de Administração,
designada pela Portaria Ministerial
MTPS, n9 3.200, de 16 de junho de
1971, publicada no Diário Oficia/ de
29 subseqüente, no uso das atribuições
que lhe sao conferidas pela Lei número
4.769, de 9 de setembro de 1935, regula-
mentada pelo Decreto n9 61.934, de
22 de dezembro de 1967, resolve:

Homologar, nos termes da afinca o,
cio artigo 29 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 61.934, de 22 de dezeme
bro de 1967, os seguintes pedidos de
registro como Técnico de Administra-
ção, oriundos da 1* Região (Goiás e
Distrito Federal):

1. Liclio Carlos da Silva
2. Iguatimozy Cataidi de Souza
3. José Freire Pereira
4. Theodolindo Augusto Cerdeira

Brasília, 5 de setembro de 1972. ee
Antonieta Paladino Lobdo dos Santos;
Presidente em exercício.

• .Retificaçán
Na Resolução n9 164-72, publicada

no Diária Oficial de 24 do agosto de
1972, na página n9 3.028

Onde se lê:
I — Nos termos da alínea ec" do

artigo 29 do Decreto n9 61.934, de 22 de
dezembro de 1967:

7. Newton de Carvalho Paes de
Andrade

8. ARysés Jileab Lilenbaum
' II — Nos termos do parágrafo único
do artigo 29 do Decreto n9 61.934, de
22 de dezembro de 1967:

Leia-se:
I — Nos termos da alínea 'c" do

artigo 29 do Decreto n9 61.934, de 22 de
dezembro de 1967:

7, Moysés Jaeob Lilenbaum
II — Nos termos do parágrafo único

do artigo 2 9 do Decreto n9 61.934, de
22 de dezembro de 1967:

3. Newton de Carvalho Paes de
Andrade

mentos que o constituem, e propõe o
seu encaminhamento à Inspetoria-Ge-
ral de Finanças do MTPS. Posto em
discussão, é aprovado. Processo 	
CFEla . 760-72 constituído do balance-
te do 20 trimestre de 1972 do CFEP.
da ls Região, o Relator opina pelo seu
encaminhamento à Inspetoria-Geral
de Finanças do MTPS, considerando
que a Contadoria do CFEP examinou
os autos informando que estão exatos
os elementos contábeis deles tonstan-
tes. Pasto em discussão e aprovado —
Assuntos Gerais — Por proposição do
Conselheiro Reginald Ueize é aprova-
da a consignação em Ata de voto de
profundo pesar pelo falecimento do
Professor Luiz Elias Athiê, e autorizada
a despesa de Cr$ 1.733,00 com publica-
ção de avisos fúnebres nos jornais de
São Paulo. — Por proposSa do Senhor
Presidente é aprovado voto de congra-

etulaeões pela nomeação do Conselheiro
Nelson Gomas Teixeira para o cargo
de Secretário de Finanças do Muni-
cipio de São Paulo. — Encerramento
— Nada mais havendo a tratar, o Se-
nhor Presidente agradece, a presença
dos Senhores Conselheiros, e às deze-
nove horas dá por encerrados os tra-
balhos, dos quais eu, Olinaa Maria
Campanella, secretária "ai hoc', lavrei
a presente Ata que, lida e achada con-
forme, vai assinada por mim e pelo Se-
nhor Presidente.

Sala das Sessões, 8 de agosto de 1972.
— Affenso Armando de Lima Vitaee
Presidente. — Olinda Maria Campa-
neila, Secretária,
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1 ; Região
RESOLUÇÃO JI-CRTA	 REGIÃO

	

'N.° 48-72	 .
A Junta Interventora no Conselho,

Regional de Tésnicos de Administra-
ção da 1.4 Região (Distrito Federal e
Estado • de n Goiás), designada pela
Portaria número 3.205, de. 22 de ju-
nho de 1971, do Ministro do Trabalho
e Previdência Social, no uso das atri-
buições que ,lhe são conferidas pela
Lei n.° 4.769, de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto
número 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve:

Art. 1.0 Conceder registro provi-
sório pelo prazo de 2 (dois) anos, de
acordo com o artigo 3.°, letra "a", da
Lei número 4.769, de' 9 de setembro
de 1965, aos bacharéis em Adminis-
tração:

1. Filemon Ribeiro dos Santos -
CRTA 1.° Região RP-163.

2. Jorge de Oliveira Xavier -
CRTA 1.4 Região RP-164.

Art. 2.° , Atribuir número de re-
gistro no CRTA da 1.4 Região, nos
termos do artigo 3.0, letra "é", da Lei
n.° 4.769, de 9 de setembro de 1965,
ao profissional:	 i

1. Lidlo Carlos da Silva -- 'CRTA
1., Região n.° 308.	 •

Art. . 3.° , Esta Resolução entrará
km vigor na data da sua publicação.

Bra.silia, 22 de setembro de 1972. -
Fenelon Moreira_Presidente. - Fran-
cisco de Paula Pessoa, Conselheiro.
- Eduardo Gurgel do Amaral Valen-
te, Conselheiro.	 .
RESOLUÇÃO JI-CRTA LB REGIÃO

N.° 49-72
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 1.a Região (Distrito Federal e
Estado de Goiás), designada pela
Portaria numero 3.205, de 22 de ju-
nho de 1971, do Ministro do Trabalho
e Previdência Social, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n.° 4.769, de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto
número 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve:

Art. 1.° Tornar, sem efeito a Re-
Solução JI-CRTA - 1.4 Região núme-
ro 40-72, de 18 de agosto de 1972, que
retificou ' o Orçamento do Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da Lo Região para o exercido fi-
nanceiro de 1972.

Art. 2.° Esta Resolução _ entrará
em vigor na data da sua publicação.

Brasília. 25 de setembro de 1972. -
Fenelon Moreira. Presidente. - Fran-
cisco de Paula Pessoa, Conselheiro. -
Eduardo Gurjel do Amaral Valente,
Conselheiro.	 .
RESOLÜÇA0 JI-CRTA 1.4 REGIÃO

N.° 50-72
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Adreinistra-
çã,o da 1.4 Região (Distrito Federal e
Estado de Goiás), designada pela
Portaria numero 3.205, de 22 de ju-
nho de 1971, do Ministro do Trabalho
e Previdência Social, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela
z..ei n.°, 4.769, de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto
número 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve:

Art .. 1.0 Conceder registro provisó-
rio; pelo prazo de 2 (dois) anos, de
acordo com o art. 3.°, letra "a", da
Lei n.° 4.769, de 9 de setembro de
1965, ao bacharel em Admini3tração:

1. Orismundo Mendonça de Araújo
e- CRTA 1.4 Região RP-165.

Art, 2.° Atribuir número de regis-
tro no CRTA da 1.4 Região, nos ter-
mos do art. I°, letra "c", da Lei
número 4.769, de 9 de setembro de
1965, ao profissional:

1. Maria Andrade Ribeiro - CRTA
1.• Região, n., 309. _

Art. 3.° Concluir favoravelmente

I

concessão de . registro, nos termos
o art. 3.°, letra "c", da Lei número
.769, de 9 de setembro de 1965, a:'
1, José Barros Pau...

Art. 4.° Esta Resolução entrará em
visvr na data da sua publicação. .

Brasília, 2 de outubro de 1972. -
Fenelon Moreira, Presidente. -
Eduardo Gurgel do Amaral Valente,
Conselheiro.

Região
RESOLUÇÃO N.° 27-'75,

A Junta Interventora do Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 3. 4 Região, CE-PI e MA„ de-
signada pela Portaria número 5, do
Delegado Regional do Trabalho, no
Ceará, de 27 de fevereiro de 1970, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei número 4.789, de 9
de setembro de 1965, regulamentada
pelo Decreto número 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, resolve:

Art. 1.0 Conceder registro, para to-,
dos os efeitos da legislação em vigor,
rio CRTA da 3.° Região, CE-PI e MA.,
de Técnicos de Administração, aos
profissionais abaixo relacionados:

a) Nos termos da letra "a" do ar-
tigo 3.° da Lei n.° 4.769-65:

1. José Airton Cava/cante. - Reg.
217.

2. Miryan de Magdala Teixeira e
Silva - 218.

3. Francisco de Souza - 219.
b) Registro provisório nos termos

da letra "a" do art. 3.° da Lei núme-
ro 4.769-65:
- 1, .Maria Lidice Sobreira de Olivei-
ra - Reg RP-82.

Art. 2.° Esta Resolução entra em
vigor a partir desta data.

Fortaleza, 6 de setembro de 1972. -
Ma. Carmen Barroso, Membro H-
CRTA-3.4 - Ruy de Castro e Silva,
Membro JI-CRTA-3.4.

RESOLUÇÃO N.° .28-72
A Junta Interventora do Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 3.4 Região, CE-PI e MA.; de-
signada pela Portaria número 5, do
Delegado 'Regional do Trabalho, no
Ceará, de 27 de fevereiro de 1970, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei número 4.769, de 9
de setembro de 1965, regulamentada
pelo Decreto número 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, resolve:

Art. 1.0 Conceder registro, para to-
dos os efeitos da legislação em vigor,
no CRTA da 3.4 Região, CE-PI e MA.,
do 'Técnicos de Administração, aos
profissionais abaixo relacionados:

a) Nos termos da letra "c" do ar-
tigo 3.° -da Lei n.° 4.769-65:

1. Antônio Alexandrino Correia
Lima - Reg. 220.

2. Zoely Castelo Branco dos Santos
- 221.

Alzanita Ferreira Lima - 222.
4. Gerarda• Maria Pompeu de Vas-

concelos - 223.
b) Nos, termos do "parágrafo úni-

co" do art. 3.° da Lei n.° 4.769-65:
1. Maria Nadyr de Lemos 224.
Art. 2.° Esta Resolução entra em

vigor a partir desta data.
Fortaleza, 13 de setembro de 1972.

- Ma. Carmen Barroso, Membro JI-
CRTA-3.4 Região. - Ruy de Castro
e Silva, Membro JI-CRTA-3.4 Região.

• 7; Região-
RESOLUÇÃO JI-CRTA-7. 4 N.° 106-72

Julgados definitivamente pela Jun-
ta Interventora no Conselho Regional
de Técnicos de Administração da 7.4
Região GB, RJ e ES, foram apro-
vados os seguintes profissionais:

I - Na Reunido do dia 11 de
setembro de- 1972

1. Nos termos' da letra "a" do ar-
tigo 3.° da Lei n.° 4.769-65:

, Processo - Nome
NT .° 9.225-72 - Maria da Conceição

Pereira.
1. Nos termos dá letra "c" da ar-

tigo 3.° da Lei n.° 4.769-65:	 •
Processo - Nome

N.° 5.287168 - Mário Miranda

N.° 7.379-69 - Lygia Paixão de Mo-
raes.

N.° '7.85-69 - Dietrick Wolfgang
Kneip.

N.° 8.567-69 - Carlos de Mello Mat-
tos.

N.° 8.570-69 - Luiza Caldeira Dias
N.° 9.162-72 - Larry Dacheux Nas-

cimento.
N.° 9.222-72 - Paulo de Paiva

Coelho.
N.° 9.224-72 - Dimas Silveira

Lindo. .
11 - Na'. Reunião do dia 12-9-72
3. Nos termos da letra "c" do ar-

tigo 3.° da Lei número 4.769-65:
Processo - Nome

N.° 2.424-68 - Marina Ferreira da
Silva.

N.° 4.253-68 - Wililam Bisiand.
N.° 7.028-69 - Luiz Mein. de Vat-

concelos Chaves.
N.o , 7.471-69 - Claudio Vieira de

Carvalho.
N.° 7.579-69 - Deolindo Dorninguez

Vicente.
N.° 7.689-69 - Alcéa Barbosa So-

bral.	 .
N.° 7.815-69 - José Olavo Silva.
N.° 9.112-72 - Raytnundo Cesar de

Moraes Rego Suma.
N.° 9.155-72 - Carim Jorge Khéde..
N.° 9.221-72 - José Almeida.
111 - Na Reunido do dia 14 de

setembro de 1972
4. Nos termos da letra "c" do ar-

tigo 3.° da Lei ri.° 4.769-85:
'Processo - Nome

N.° 7.212-69 - Clinio Silva.
N.° 7.233-69 - Maria de Belém

Monteiro Xavier.
N.° 7.910-69 - Armando de Aze-

vedo Sõusa.
N.° 9.226-72 -- Marialva de Manos

Frees.
N.° 9.227-72 - Adindo Ferreira

Cardoso Filho.
5. Aprovado de conformidade com

o disposto na Lei n.° 4.769-65, regu-
lamentada pelo Decreto n.° 6.934-67
- Pessoa Jridica:

r•

Processo - Nome'
PJ-98-72 - CIBERTEC - Siste-

mas de Processamento Ltda.
IV - Negar registro

6. Negado registro, na Reunião do
dia 11 de setembro de 1972, por falta
de amparo legal, de conformidade com
o disposto na legislação e normas vi-
gentes ao seguinte habilitando:

Processo - Nome
N.° 3.199-88 - Pedro Borchert Bas-

tos.	 •
7. A presente Resolução entra em

vigor nesta data.
Rio de Janeiro, GB, 14 de setem-

bro de 1972. - Emmanuel Calheiros
Sodré, Presidente da junta Interven-
tora - Port. DRT-GB n.° 23-970.
RESOLUÇÃO JI-CRTA-7.4 N.° 107,

DE 1972
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 7.4 Região - GB, RJ e ES,
designada pelas Portarias DRT-GB
n.° 23, de 11 de maio de 1970 e DRT-
GB ri.' 1, de 15 de janeiro de 1971,
no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei n.° 4.769, de
9 de setembro de 1965, regulamenta-
da pelo Decreto número 61.934, de 22
de dezembro de 1967.

Considerando os termos das Reso-
luções CFTA n. os 188 e 195, respecti-
vamente, de 8 e 15 de agosto de 1972
que homologaram, para todos os efei-
tos e normas vigentes, os pedidos de
registro para o exercido da profissão
de Técnico de Administração, resolve:

Art. 1.0 Atribuir, registro definiti-
vo, nos termos da letra "c" do artigo
3.° da Lei número 4.769-65, de 9 de
setembro de 65, no CRTA da 7. 4 Re-
gião - GB, RJ e ES, aos seguintes
profissionais:

9! Região	 -
RESOLUÇÃO JI-CRTA-9•4

N.° 23-72
A Junta Interventora no CRTA-9.4,

resolve:
Art. 1.° Mandar arquivar, por mo-

tivo de falecimento dos interessados
respectivos, os processos abaixo discri-
minados:

1 - Affonso Hauer - Processo 619,
de 1969.

2 - Fernando Cadlie - Processo
006-68,

ouf
1. CRTA n.° 3.207 - Waldir Quei-

roz Lopes.
2. CRTA n.o 3.211 - Waldemar

Siqueira.
3. CRTA n.° 3.212 - Celsa Pereira

yricl.
4. CRTA n.° 3.213 - Paulo Real

Esteves Diniz.	 •
5. CRTA n.° 3.211 - Antônio Viei-

ra dos Santos.
6. CRTA	 3.215 - Antônio Ma-

rinho Verçosa.
7. -CRTA ri, 3.216 - Orlando

Raso.
8. CRTA n.° 3.217 - João Ser-

raivo..
9. CRTA ri.° 3.218 - Orlando Mar-

tins Soares.	 •
10. CRTA n.• 3.219 - Orlando

Dias da Costa.
11, CRTA n.o 3.220 - Eduardo

Veiga de Mattos.
12. CRTA n.° 3.221 - Maria de

Lourdes Santos.	 •
13. CRTA n.° 3.222 - Nelson a-

mes Sanromã.
14. CRTA n." 3.223 - Ozair Ca-

taldi Martins.
15. CRTA n.° 3.224 -' Célia Fer-

nandes de Carvalho.
Art. 2.° Atribuir registro definiti-

vo, nos' termos do parágrafo único do
art. 3.° da Lei n.° 4.789-65, no CRTA
- 7.4 Região - GB, RJ e ES, aos se-
guintes profissionais:

1. CRTA n.° 3.225 - Marina Leite
de Castro Soares.

2. CRTA n.° 3.226 - Teresinha
Cordeiro Ramos.

Art. 3.° A presente Resolução en-
tra em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, GB, 14 de agosto'
de 1972: - Emmanuel Ca/heiros So-
dré, Presidente da Junta Intervento-
ra - Port. DRT1GB ri.' 23.970.

RESOLUÇÃO JI-CRTA-7.4
N.° 108, DE 1972

A Junta Interventora no Conselho
Regional de 'Técnicos de Administra-
ção da 7.' Região - GB, RJ e ES;
designada pelas Portarias DRT-GB
n.° 23, de 11 de maio de 1970 e DRT-
GB ri.' 1, de 15 de janeiro de 1971,
no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei n.° 4.769, de
9 de setembro de 1965, regulamenta-
da pelo Decreto número 81.934, de 22
de dezembro de 1967, resolve:

Art. 1.° Atribuir registro provisó-
rio no CRTA da 7. 4 Região - GB, RJ
e ES, nos termos da letra "a" do ar-
tigo 3.° da Lei ri.' 4.769-65, ao seguin-
te profissional: •

1. CRTA	 RP - 178 -• Maria
da Conceição Pereira.

Art. 2.° Tornar definitivo os re-
gistros provisórios no CRTA da 7.4
Região - GB, RJ e ES, sob os núme-
ros RP - 48 e RP - 79 - de Ba-
charel de Administração, respectivEt-
mente, aos seguintes profissionais:

1. CRTA ri.' 3.227 - Sílvio Rober-
to Badenes de Gouvêa.

2. CRTA n.° 3.228 - Aloysio Leite
Fireman.

Art. 3.° Conceder registro no CRTA
da 7.4 Região - GB, RJ e ES. - Pes-
soa Jurídica, nos termos do art. 15
da Lei ri.' 4.709-65 a seguinte firma:

1. CRTA n.° PJ-84 - CIBERTEC
- Sistemas de Processamento Ltda.

Art. 4.° A presente Resolução en-
tra em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, GB, 14 de setembro
de 1972. - Emmanuel Calheiros So-
dre, Presidente da Junta Intervento-
ra - Port. DRT-GB ri.' 23.970.
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-
• o — Ivo Alves de Souza — Processo

024-69.
4 — Júlio Maito Sobrinho — Pro-

tesso 190-89.
5 — Nelson Pereira — Processo 472,

• de 1969.
Art, 2.° Tornar sem efeito por Ir-

regularidade contida nos processos:
3. — Roiand Dohler — Processo 033,

de 1969.
2 — Werner Schmalz — Processo

070-69.
Art, 3.° Tornar sem efeito por fal-

ta de amparo legal aos requerentes:
1 — Arnaldo José Seifert — Pro-

cesso 155-69.
2 — Paulo da Silva Madeira — Pro-

cesso 200-89.
Art. 4.° Por ter se habilitado como

Bacharel no Processo n.° 17-71, man-
dar arquivar:

1) Maria Helena da Cunha Olinger
— Processo 426-88.,

Art. 5.° Esta Resolução entra em
's.vigor a partir desta data.

,Curitiba, 3 de agosto de 1972. —
Nivaldo Maranhão Faria, Presidente

RESOLUÇÃO JI-CRTA-9.•
N.° 27-72 •

A Junta Interventora no CRTA-9.0,
resolve;

Art. 10 Atribuir números de regis-
tro no CRTA-9a Região aos profissio-
nais que tiveram seus processos ho-
mologados pela Resolução CFTA
n.° 158-72:

a) nos termos do parágrafo único
do art. 3.° da Lei n.° 4.769, de 9 de
setembro de 1985, a:

N.° 634 — Adão Sobierajski.
' b) Nos termos da alínea "c" do ar-
tigo 3.° da Lei n.° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965, a;
• N.° 635 — Glauco Fernando Bley.

N.° 836 -- Antônio Poletto Filho.
N.° 637 — Osmar Cantor.
Art. 2.° Conceder registro no CRTA

— 9.° Região, nos termos da alínea
a) do art. 3.° da Lei n.° 4.769, de 9
de setembro de 1965, ao bacharel em
Administração:

N.° 638 — Waldir Venoso da Silva.
Art. 5•0 conceder registro provisó-

rio no CRTA — 9•` Região, nos termos
da alínea a) do art. 3.° da Lei núme-
ro 4.789, de 9 de setembro de 1965,
ao bacharel em Administração:

N.° RP — Gerson Schuster.
Art. 4.° Retificar o nome, em de-

corrência de contrato mtrimonial e
mantido o número de registro, de Ma-
riza Carnieri Schettini, para

N.0 604 — Mariza Carnieri Schettini
Frare.

Art. 5.° Esta Resolução entrará em
vigor na data. de sua publicação.

Curitiba, 29 de setembro de 1972. —
NivaldowMaranhão Faria, Presidente
JI-CRTA-9.°.

•INSTITUTO. NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Re1açã.o INPS n g 176, de 1972

• PORTARIAS DA PliESIDÊNCIA
N.° 1.137, de 4.9.72 — Apostila —

Fica a presente Portaria apostilada
para constar que o servidor Joaquim
José do Aramai Castellões, matricula
n.o 872.200 (CLT), foi dispensado do
cargo de confiança, símbolo I.CC,
n.° 11.399, com atribuições de Secre-
tário-Executivo da Secretaria da As-
sistência Médica, a contar de 12.9.72,
_e não corno constou. • • ,

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SEUS

N.° 570, de 15.9.72 — Exonera, a
pedido, a contar de 22.8 72, Jacy
Pinto Wolfer, matricula 34.612, Mé-
dico nível 21.A; N.° 571, de 23.9.72
— Exonera, a pedido, a contar de
20.5.72, Leonel dos Santos, matrícula
n.° 28.794, Escrevente Datilógrafo, ni-
Yel

•

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRSP

•
N.° 1.991, de 22.9.72 — Exonera, a

pedido, a contar de 7.8.72, Nair Go-
beth Labate, matícula 24.004, Escri-
turária, nível 10; N.° 1.992 de 26.9.72
-- Aposenta; compulsoriamente, Fran •
cisco José Queiras Guimarilea, matrí-
cula 7.185,	 Médico, nível	 22.B;
N.° 1.994, de 29-9-72 — Concede apo-
sentadoria, por invalidez, a Walde-
mar .Pedroso, matricula 28.7:48, Fs-
crevente Datilógrafo, nível 'I; N° 1.995,
de 29.9.72 — Concede aposentadoria
por tempo de serviço, a Pedro Badra,
matricula 12.926, Médico, uivei 22.B.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SUES

• N.° 497, de 19.9.72 — C-onsede apo-
sentadoria, por invalidez, a Rubens
Gonçalves Couto, matricula 59.687,
Oficial de Administração, nível 14.B;
N.° 498,- de 19.9.72 — Coacede apo-
sentadoria, por tempo de serviço, a
Elio Lopes, matrícula 9.295, Médico,
nível 22.B.	 •	 •

: DetermLnaçeeis de Serviço
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

.	 MÉDICA

N.° 1.650, de 29.9.72 — Designa
Malvina Silva Gondim, matricula
n.o 39.123, para exercer a função
gratificada n.° 1.953, símbolo 1.F, com
atribuiç5es de Assistente, na 9.sses-
soria de Assistência Médica.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
.	 • NA GUANABARA
N.° 11.473, de 28.9.72 — Designa

Nelson Ribeiro da Costa, matrícula
n.° 41.394, para exercer a função grae
tificada de Encarregado da Turma de
Mecanografia (I), símbolo 11.F, cora
atribuições de Responsável pelo Setor
de Guarda de Material, na Coorde-
nação de Assistência Médica; Número
11.478, de 28.9.72 — Retif i ca a DTS-
SRGB n.° 11.280-72, que passa a ler
a seguinte redação: Disoensa a pe-
dido, a contar de 20.7.72, Antonio
Acatatutssu Nunes Neto, matricula nú-
mero 2.648. da função gratificada de
Chefe da Seção de Laboratório e
Análise (T), símbolo 3.F, no Ambu-
latório Venezuela (M)..

COORDENAÇÃO DE PESSOAL.
DA SRMG	 -

N.o 205. da 28.9.72 — Desliga, a
pedido, do Quadro de Psesoal do
INPS, o servidor Redro Barbosa da
Silva, matricula 38.835, em face de
sua aposentadoria como. segurada da
previdência social, declarando vago,
em conseqüência, o cargo de Auxiliar-
de-Portaria, nível 8.8, de que era de:
tentar.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

N.° 5.062, de 29.9.72 — Exonera, a
pedido, a contar de 29.9.72, Fernando
José Echeverria, matricula 72.087, do
cargo de confiança de Coordenador de
Assistência Médica, símbolo 3.CC..
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM SÃO PAULO
N.° 11.791, de 12.9.72 — Dispensa,

a contar de 29.8.72, Natalino José
Romano, matrícula 47.933, ria função
gratificada de Despachante (I), sim'
bolo 8.F, com atribuições de ".3ecretá_
rio do Diretor da Divisão de Serviços
Auxiliares, na Coordenação de Ser-
viços Gerais e do Patrimônio. tendo
em vista sua- aposentadoria ocorrida
naquela data; N.a 11.807 de 14.9.72
— Exorara, a contar de 6.9.72, Ma-
thilde Cecy de Campos Gaivão ma-
tricula 9.630, do cargo em comissão
de Chefe do Serviço de Aprovisiona-
mento CD, símbolo 8.C, com atribui-
ções de Chefe da Divisão de Admi-
nistração do Hospital Brigadeiro. na
Coordenação de Assistência Médica.
tendo em vista sua aposentadoria
ocorrida naquela data; N.‘ 11.831, de

•

20.9.72 —. Designa Waldelz Piva, ma-
tricula 808.996 (CLT), para eaercer a
função gratificada de Informante
Habilitador (I), símbolo 10.F, na
Agência em Santo André; N4 11.847,
de 22.9.72 — Dispensa, a contar de
22.9.72, Henrique Marim, matrícula
n.° 17.766, da função gratificada de
Encarregado de Setor de Preparo de
Pagamento (I), símbolo 10.F, na
Coordenação de Asistência Médica,
face à OS-DP n.° 603.120-72; Número
11.849, de 22.9.72— Designa Hen-
rique Marim, matrícula 17.766, para
exercer a, função gratificada de En-
carregado de Setor de Preparo de Pa-
gamenot (I), símbolo 10-F, com arti-
buições de Administrador do Posto de
Assistência, na Agência em Guaru.
lhos.

COORDENAÇAO DE PESSOAS,
;DA, SRSP

•
s N.° 2.528, de 15.9.72 • — Designa
Martha Brochado' de Aguiar, matri-
cula n.° 879.228 (CLT), Para operar
direta, obrigatória e habitualmente
com Ralos X ou-substâncias radioati=
vas, pelo período mínimo de 12 (do_
ze) horas semanais, no Siostri de
Atendimento Odontológico, na Coor-
denação de Assistência Malica, fa-
zendo jus à percepção adicional de
insalubridade prevista na ODSSSP
n.o 002.43-72, no valor de 40% (qua-
renta por cento) do salário -mínimo de
adulto.	 .	 .

INS1ITUTO DE PREVIDÊNCIA
'E ASSISTÊNCIA •

DOS SERVIDORES DO ESTADO
•• Relaç'áo n 9 197, de 1972
PORTARIAS DE .2 -DE OUTUBRO

DE 1972
O Presidente do Desaleito de Previ-

dência e ASsistencia dos Servidcres do
Esta ao, usando da atribuição que ,he
contara o artigo 14. do Decreto-lei
n9 2 865, de 12 de dezembro de 1940,
resori e :

N- 1.753 — Dispen.ar, 'ermrks do
artswa eV do Decreto ns 64.238, de 1969,
Icléa Macedo Costa, Escrevente-Dati-
lógrafo, nivel 7,matricula númeio
1.079.497, da Função de Assistente, da
Tabela de Representação de Gabinete,
com a gratificaçao de Crg 777,00 (sete-
centos e setenta e sete crúziros) men-
sais.	 -

Os efeitos e da preaeuka. -Portaria
retroagern ao dia 28 do mas em curso.

N9 1.737 — Designar Selma Pessoa
da Silveira, Escriturário, uivei 8-A
matricula n9 2.124.680, para ,exercer
a Função Gratificada, símbolo 2-F, cie
Cheia de Serviço de Pessoal, cie Su-
perintendência •Lecal de Brasília
(SDF), do Quadro de pessoal do
IPASE.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lh,.
confere o artigo 17, do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
considerando o disposto no Decreto
n9 70.792-72, resolve:

N9 1.738 — Designar Martha
Stockler de Mello, Assistente de Adrni-
nistraçáo, nível 14-A, matricula núme-
ro 1.584.038, para exercer a Função
Gratificada, símbolo 2-1s, de Chefe de
Serviço do Pessoal, da Superinten-
cléncla no Estado de Minas Ge-
rais (SMCD, do Quadro de Pessoal do
IPASE.

N9 1.739 — Designar marta da Con-
ceição Silva, Oficial de Administração,
nível 12-A, matricula n9 1.041.028;
para exercer a Função Gratificada
simbolo 10-F, de Agente de Treina-
mento, do Serviço do Pessoal, da. Su-
perintendência Local no Estado de
Minas Gerais (SMG), tio Quadro de
Pessoal do IPASE.

O Presidente do Insututo de Previ-
dência e Assietência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
rleelsonl9ve2i 865, de 12 de dezembro de 1940

N9 1.740 — Designar Irene Barbosa
Neves, Escrevente-Datilógrafo nível 7,
matricula n9 1.911.215, para exercer a
Função Gratificada, símbolo 4-F, de
Chefe de Seção de Controle Assistena
dia Médico-Social, da Superintendência
Leal de Brasília (SDF), do Quadro de
Pessoal do IPASE.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940;

Considerando o disposto no artigo
4°, do Decreto n.° 70.178, de 21 de feve-
reiro de 1972, e tendo era vista o resul-
tado das provas de suficiência a que
foram submetidos os candidateis a em.
prego -de . natureza Médica e Para-
médica do Hospital dos Servidores da
União (HSU), resolve;

N9 1.742 — Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Prova--
séria do Pessoal Temporário e Espe-
cialist,a Temporário, do Hospital doe
Servidores da União (IISU), aprovada
pela Instrução do 18, de 15 de março
de 1972.

Como Azixitiar de Enfermagem
Raymunda Mendanria Estavas

Raul Chaves Berg — Rita Queiroz
Chevaller — Rita Clara Vilela .Elenri-
ques • — Ronaldo Benedito Peixoto
Souto — RoSeli tue Silva Moreira —
Selma. Aranha Cavalcante — Terea
zinha Silva --Therezinna Gomes —
Terezinha de Jesus Coimbra, Martina

Teresinha Lopes de Souza — Tare..
zinha- de Jesus Fonseca-Silva — Vara
late Maria Sathier da Silva — Vera
Lúcia Pereira de Paula — Vilma Dias

vilma Ferreira da Moia --e Violeta
Maria Conrado — Yolanda Aparecida
da Cruz — 'zuna Sena Bonfim.

InTY 1.743 — Admitir para emprego
constante tia Tabela Analitica- Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário do Hospital dos

s:Servidores da Unia: (FISU.s, aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972.
- Como Auxiliar de Enfermagem

Maria da conceição Beinardo Mace..
do — Maria Divina Alves da Silva —
Maria das Graças Silva — mana das
Graças Silva — Maria José Alves Pas.
soa — Maria José de Carvalho — Ma-
ria de Laureies Lopes Maria Mala da
Silva -- Maria Neves Francelina de
Amorim -- mana Pereu'a da Silva —
Maria Feres Maria Saioraé Medei-
ros — Maria dos Santos Nascimento —
Maria Socorro Alencar de Oliveira
Maria do Socorro Sousa Santos
Maria Steia Alves Freitas,

N9: 1.744 — Admitir para emprego
constante da Tabela- Auati tica Provi-
sória do Pessoal Temporana e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dee
Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972.

Como Auxliar de Enfermagem
Márcia Dias Santas — maaleide

Gomes da Silva — Mard Batista ao
Nascimento — Maria Alice Pinheiro.
Santos — Maria dos Anjos Barbosa
Maciel --Maria Adtodla Rodolfo de
Queiroz — .Maria Antoma Rodrigues
de Alencar — Maria Aparecida cerva..
iho Lima — Maria da Aparecida Trina
dade — Maria Aparecida trzana —Ma.
ria Arthenia da Silva — Maria do.
Carmo da Silva — Maria Calina da

•Aquino.
N9 1.745 — Admitir para emprego

constante da Tabela Analitica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (RSTJ), aprovada
pela Instrução n9 18, 'de 15 de março
de 1972. ,

Corno etuzjiar de Enfermagem
Iva Mendes do Carmo — annette

'Maria Gomes aalll — Jorgma dos San- .
tos — José Mendes Neto — José Que'.
roz de Oliveira — Josefa Tenório Luz
Lima — Laura Rosa Aires da Silva
e-- Laureei Cirqueira da Silva — Latia-
ta Soares Veloso — Leda Maria Aragãso
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9 Vasconcelos - Leni de Almeida -
Leonice Gonzaga de Alarcão - Ligia
Soares da Silva - Luzeri . Assenta°
Pereira - Manoel Messias de Lima.

N9 1.746 - Admitir para emprego
Constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
ge 1972. •

Como Auxiliar de Enfermagem
Maria Vieira Subrinha - Marta

Alves Santana - Marta Gonçalves de
Oliveira -- -Mauricéa da Silva - Mir-
tas Ribeiro Fujishina Neice Ribeiro
Piau - Nelci Bispo • de Oliveira -
Neusa Marinho de Oliveira - Neuza
Francisca Feitosa - Nuca de Almeida
Sérgio - Paulo Mendes Xavier -
Rionésia Moura da Silva - Raymunda
Araújo - Raimunda Bezerra da Silva

Raimunda Silva.
N9 1.747 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Tempormio e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos

• 'Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 'de março
sle 1972.

Como Enfermeiro
Maria da Conceição Andrade Souza
Maria Einidice Santos - Maria

IVany dos Santos - Maria José Jorge
de Paula - Maria de lourdea Araújo
Pires Marinho - Maria de Lourdes
Barros - Maria . da Luz Pereira do
Rêgo - Maria Martins Costa - Ma-
ria Mônica Negrão Bueno - Maria
Neves da Silva - Maria da Purificação
Neta de Oliveira - Maria dos Reis
pereira da Silva - Maria do Socorro
Freitas Nascimento.

N9 1.748 - Admitir para emprego
constante da Tabela AnaUtica Provi-
sória ao Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (IISU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972.

Como Enfermeiro
Vaita Reis - Vanusia de Abreu

Bernardo - Ursulina Coelho de
:Sousa.

N9 1.749 - Admitir para emprego
constante da Tabela Aualitca Provi-
sória do Pessoal Temporário e 'Espe-
cialista Temporário, do Hospital das
Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n9 18, de la de marga
de 1972.

Como Auxiliar - de Enfermagem
Francisca Iara de Lima Alencar -

Francisco Xavier da Silva - Floripe-
•dos Cândida de Jesus - Floripes
Alves Dias - Glória dos Reis Almeida
- Helena Bernardas tS.ochigues -
11eliane Morena Caixeta - iiorozita
Maria Mendes - Imelice Mendes de
Carvalho - Iolanda Lucas Pereira -
Iracelia da Silva - fraseies de Sousa
Alarcão - Irenice Pereira Cardoso -
Xrenildes Ferreira da Silva.

N9 1.750 - Admitir para emprego
Constante -da Tabela Analitica Provi-

- sória do Pessoal Tempasário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (I-Isu), aprovada
pela InStrução n9 18, de 15 de março"

AL	 de 1972:
Como Auxiliar de Enfermagem

• Cleusa dos Reis Gonçalves - Con-
ceição Félix Ramos - Dagmar Diniz
- Deuselina Dias da Paixão - Deusa-
mar Anselmo de Siqueira - Doracy
Elias Pereira - Elena Martins Noleto
- Elia Conceição Lourdes Oliveira -
Elza Rodrigues Ramos - Ester Fer-
reira Santiago - Eurides Pereira da
Silva - Francisca Barbosa da Silva
- Francisca Elisabeth Magalhães
Bezerra.

N9 1.751 - Admitir para emprego
Constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da trilião (HW), aprovada
seelanI7n2strução n9 18, de 15 de março

COMO Enfermeis:), .
Maria do Socorro Oliveira - Maria

Vicência Barros - Maria Yolanda de
Freitas - Martha Hyguio Carvalho
Floering - Nanci Ferreira da Silva -
Natércia Silva Ferrar Nilda Gomes
Dias - Norma Lúcia Carvalho Feitosa
- Odaise Barreto Leme da Costa -
Rosa Maria Mendes de Lemos - Sônia
Ferreira da Silva - Terezinha de
Jesus Neiva Miranda - Therezinha do
Rosário Toledo.

N9 1.752 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Tempzário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (IISU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972.

COMO Enfermeiro
Agostinha Xavier Ramos - Aneide

de Arruda Leite - Antenas Alves Mon-
teiro' - Antonia Martines Sales -
Denilda Silva Caixeta - Elba Tarabal
Gomide - Francisca Marilena de Oli-
veira Melo - Iraci Assunção Setúbal
- Isaura Martins Barbosa -- Josélia
do Nascimento Macário - Margarida
Maria Fernandes de Albuquerque -
Maria Auxiliadora de Albuquerque
Alves - Maria do Carmo Tavares.
-N9 1.753 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória do • Pessoal Temporario e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União IISU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972.

Como Auxiliar de Enfermagem
Abel Freire da Silva - Acrisio Pe-

reira Martins - Adeasir Moreira da
Silva - Afonsina Pereira de Vascon-
celos	 Altaraira Machado de ...)liveira
- Anisa% Domingues Cirno - .An-
tonia Alves Campos - Antonia Gomes
da Silva - Antonia Fonsena Neves -
Antonio Veloso Pires - Araci Escorei°
Barbosa - Atenolinda da Costa San-
tos - Benedita Pereira de Castro -
Benedita Ribeiro Fernanties - Carlos
Augusto Lima de Fatias - Carmen
Medina Coelho Ferreira - Carmen
.Soares Moreira:-

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940;

Considerando o disposto no artigo
49, do Decreto n9 70.178, de 21 de feve-
reiro de 1972, e tendo em vista o resul-
tado das provas de suficiência a que
foram submetidos os candidatos a
emprego de natureza Administrativa
do Hospital dos Servidores da União
(HSU), resolve:

N9 1.754 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU) aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972.

Como Engenheiro Cligl
Paulo costa Ferreira.
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940;

Considerando o disposto no artigo
49, do Decreto n9 70.178, de 21 de feve-
reiro de 1972, e tendo em vista o resul-
tado das provas de suficiência a que
foram submetidos os candidatos a
emprego de natureza Médica e Para-
médica do Hospital dos Servidores da
União (IISU), resolve:

N9 1.755 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporario e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSCia aprovada
pela Instrução: n9 18, de 15 de março
de 1972.
, Como Farmacêutico Bioquímico
Doroti Guilarducci Moreira -- Eleuza

de Andrade Lopes.
N9 1.'756 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica PrOvt-

sórla do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972.

Como Assistente Social
Luisa -Ferreira Amaro a- Norma

Cordeiro de Melo.
N.° 1.757 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analitica Provi-
sória dó Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), apro-
vado pela • Instruçãa número 18, de
15 de março de 1972, '

Como Dietista -
Edna Duarte Guerra de Macedo -

Ezi Machado da, Rocha - Heliet Lú-
cia Grendene de Abreu - Luzia Du-
arte Dantas Barros Raiana Re-
condo.

N.° 1.758 - Admitir para- emprega
constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, da Hospital doa
Servidores da União . • (HSU), apro-
vado pela Instrução nenne.ro 18, de
15 de março de 1972,

Como Odontdlogo
Antonio Carlos Costa -- Maria Au-

xiliadora Estavas de Araujo Silva -
Paulo Octaviano Vlasques.

l\L° 1.759 - Admi tir para emprego
constante da Tabela Aaalitica Provi-
sória do Pessoal Temporária e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU)„ timo-
vado pela Instrução número 18, de
15 de março de 1972,

Como Farmacêutico Gerenc!al
ngelo Tiburcio de Avila.
N.° 1.760 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espf-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), apro-
vado pela Instrução número 18, dc.
15 de março de 1972,

Como Auxiliar de Administração
Ademildo Seve de Azevedo - Clau-

dete Rocha de Freitas - Elcy Rabel-
lo Gonçalves - Euza Machado Xavier
- Geraldo Virgilia de Andrade -
Helena Mendonça Gardés aScia as
Melo Martins - i.lka Maria Barriga
Saleh - Inaida Marta Silveira Linha.
res - José Alves de Sena - Joset Na.
tividade Carvalho das Santos -
Fernando Costa Saldes - Marcia
Jorge Mindello.

N.° 1.761 - 'Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória cio Pessoal Temporario e Espe
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU); aproa
vado pela Instrução número 18, de
15 de março de 1972, .

Como Assistente de Administração
Joaquim Eduardo Porto de Lira -

Sonha Maria da Costa Veiga.
N.° 1.762 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), apro-
vado pela Instrução número 18, de
15 de março de 1972,

Como Atxiliar de Administração
Maria do Carmo ae Moraes Carva-

lho Sousa - Mariano da Paz Neto -
Néli Nirce de Almeida - Raphael
Antonio Dutra - Rosa Regina Faleiro
Machado - Rosomario da Cunha Pi-
nheiro - Vanda Marques Silva.

N.° 1.763 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Empe
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), apro-
vado pela Instrução número 18, de
15 de março de 1972,

Conto Auxiliar de Estatístico
Edgar José da Costa - José Eucli-

des Alves Viana.
N.° 1.764 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital doe
Servidores da União (HS1/), " apro-
vado pela Instrução /Minero 18, de
15 de março de 1972,
• Como Datilógrafo

Adilmar Ferreira Martins - A;cino
Mendes de Souza Filho -- Augusto
Frederico Fidelis Cloves Solange
Cardoso - Dalva Maria da Silva -
Dano Batista de Castro - Deusirnar
Leite Rolim - Edésio Alcântara Linia
- Fausto Lustosa Neto - Flavio Mon-
caio da Silveira - Francisco das
Chagas Monteiro - Francisco \Vai-
lingotn Fernandes - Jair Gomes Ma-
chado - João Aleixo Tavares Filho.

N.° 1.765 - Admitir para emprego
constante da' Tabela Analítica Provi- •s
sória do Pessoal Temporário e Espe- -
cialista Temporário, do Hospital doa'
Servidores da União (HSU), apro-
vado pela Instrução número 18, de
15 de março de 1972,

Como Datilógrafo
João Hélio Carvalha Rocha -- Jose

da Conceição das Graças Oliveira -
José Elias Filho - José Wellington
Alves Monte Amado - Jozinaloo da
Silva Lustosa -• Lart Ruas Ferreira
- Luiz Antonio da Silva - Maria .
Antonieta de Souza Porta - Maria
Linhares de Souza - Maria Telma
Leandro - Mário Oliveira de Almei-
da - Ney Felipe fia Silva - Pedro
Barros Miranda - Ronaldo • Alves da
Silva.	 •

N.° 1.'766 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital doa
Servidores da União (HSU), apro

-vado pela Instrução número 18, de
15 de março de 1972,

Como Datilógrafo
Vera Lúcia Dei Castilho Morais •

Vicente de Paulo Rimos da Silva.
N.° 1.767 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), apro-
vado pela • Instrução número 18, de
15 de março de 1972,

Como Técnico de Contabili4adi
Zélia Leal da Gama.
N.° 1.768 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal remportino e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), apro-
vado pela Instrução número 18, de
15 de março de 1972.

Como Armazenista
Sebastião Augusto da Silva.
N. 1.773 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal sremparário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU). a pro-
vado pela Instrução número 18, de
15 de março de 1972,

Como Bombeiro Hidráulico
Gerson Firmino da Silva - Jair

Gomes de Almeida - Paulo Tolentino
Gomes.

N.° 1,774 - Admitir para emprego
constante da .Tabela Analítica Provi--
sória do Pessoal Temporaria e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (1-ISU), apro-
vado pela Instrução número 18, de
15 de março de 1972,

Como Pedreiro
Iailz Claudino de Araújo
N.° 1.775 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi"
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IIÓria do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital doa
Servidores da União (HSU), apro-
vado pela Instrução número 18, do
ik de março de 1972,

" Como Serviçal
Marly de Oliveira Guimarães -

Neide Batista Reis - Neusa Xavier
da Silva - Olinda Lopes de Sousa -
Oroides Alves de Sã - Otilla Bentr
da Luz - Romuald3 Alves da 1311va
- Silvia Messias Pereira - Sonha
Nichels da Silva --• Sueli da Silva
Joanna - Terezinha Moreira Firmo

Valdecila Dorweias de Macedo -
rara Leite dos Santos - Zeonisia
de Araujo - Zilda Pereira Leite.
• N9 1.776 - Admitir para emprego
Constante da Tabela Analítica Provi-
sória de Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
ne 1972.

Como Serviçal
Alcinda Neves de Souza - Aldimar

Ferreira Cordeiro - Ana Lucia da
Silva - Ana Olivia Gomes Rabelo -
Analia Martins Viana - Antônia Al-
ires Pereira - Antônia Francisca das
Neves - Bernardete Pinheiro das Ne-
ves - Cleuza de Melo Brito - Djaima
Volantim da N6brega - Edien Alves
de Souza - Edmilson Azevedo de
Araujo - Elza Ferreira da Silva -
Engrácia Maria da Silva.

N9 1.777 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória de Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 .de março
de 1972.

Como Serviçal -
Maria Adelaide Mendes da Silva -

Maria da Gloria Rodrigues - Maria
das Graças Venânclo - Maria Jandira
Luiz de Souza - Maria de Jesus Mon-
teiro Marinho - Maria José Macedo
- - Maria de Lourdes do Nascimento
;saturnino - Maria da Paz Fonseca

Melo - Maria do Socorro Aguiar
reira - Maria Thereza da Silva

• otta - Marinor Vieira Bucar _5
Marli do Nascimento Batista.

N9 1.778 - Admitir para emprego
°constante da Tabela Analítica Provi-
sória de Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972.

Como Serviçal
Epaminondas Soares Dias - Eunice

Rodrigues da Silva - Francisca de
Assis - Gedson Batista de Oliveira -
Oildete Abreu de Jesus - Giselda
Ramos Bezerea - Iolanda dos Santos
- Irene Martins Borges - Isabel
Maria dos Santos - Ivanete Germano
da Silva - Jael Paulino de Albiiquer-
que - Joaquina Nascimento Teodoro
- Josenista Silva Santana - Lázara
das Vitórias Teodoro - Luzia Maria.

N9 1.779 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória de Pessoal Temporário e Espe-
elalista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972.

Como Ascensorista	 •
Antônio Soares Azevedo - Eraldo

Pereira da Silva - Heleno Alexandre
Nunes.

N9 1.780 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória de Pessoal Temporário e Espe-
pialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (MU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972.

Como Pintor	 .
-Agenor Dias de Almeida - Juarez

Vieira Deusdará.
N9 1.781 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória de Pessoal Temporário e Espe-

la.Ud
ta Temporário, do Hospital dos
ores da União (BSU), aprovada

pela Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972.

Como Porteiro

Francisco das Chagas Dias - João
Lima Ramos - Paulo Roberto Silva
da Cunha Machado.

N9 1.782 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória de Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores cia União (HSU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972.

	

- Como Barbeiro	 -
Adnerio Rosa dos Santos - Carlos

Antônio Luiz.
N9 1.783 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória de Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972.

Como Auxiliar de Artífice
Giovanio Carlos de Sousa - José de

Fátima Vieira Fiuza - João Batista
Vieira da Silva - Paulo Belo da Silva
- Sandoval Batista da Silva.

	

Como Fotógrafo	 .

N9) 1.784 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória de Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972.
• João Brasil Martins - Ramiro Lo-
pes de Souza.

N9 1.785 - Admitir pára emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória de Pessoal -Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972..

Como Telefonista
Alva Sampaio da Cunha - Elizete

Dias de Souza - Helena Borges de
Souza - Ione Guimarães - Keifrance
Ferreira Pôrto Pereira - Lázara Ma-
ria Ferreira - Maria José Borges de
Souza - Terezinha Alves Leite.

N9 1.786 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória de Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972.

Como Operador de Caldeira
Alirio Sousa Lima - Elias Martins

de Soma - Lázaro Rodrigues de Frei-
tas - Wilson Correia Serra.

N9 1.787 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória de Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de marçO
de 1972.

Como Eletricista Instalador

Geraldo Felix de Lima.
N9 1.788 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória de Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972.

Como Carpinterro
Ireci Ribeiro de Lacerda.
N9 1.789 - Admitir 'para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória de Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n 9 18, de 15 de março
de 1972.

Como Operador de Fisioterapia
Edna IÁda de Aquino Mello.
N9 1.790 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória de Pessoal Temporário -e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (ELSU), aprovada

pela Instrução n9 18, de 15 .de, março
de 1972.

- Como Técnico de Laboratório
Carlos Ferreira do Nascimento -

Claudio Justino da Silva - Jeovah
Rodrigues - Josirs da Silva Lima -
Maria . Conceição Dias - Nilo Paiva
de Siqueira.

N9 1.791 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória de Pessoal Temporário e Espe-
cialista. Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972.

Como Auxiliar de Laboratório
Ataides da Silva Arantes.
N9 1.792 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória de Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972.

Como Auxiliar de Fisioterapia
Agripina Alves' - Antônia Alves

Ferreira.
N9 1.793 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória de Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972.

Como Massagista

Teresinha Pereira de Araújo.
• N9 1.794 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória de Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprovada
rola Instrução n9 18, de 15 de março
de 1972.

Como Técnico em Ortóptica
Mathilde de Carvalho Sardinha.
N9 1.795 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória de Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprovada
pela Instrução n 9 18, de 15 de março
de 1972, incluido através da de n9 43,
de 15-9-72.
Como Técnico de Patologia Cirúrgica

dela Brasiliense Pimento' - Suely
Maria Brasiliense Pimentel.

Como Operador de Raios X

N° 1.798 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital das
Servidores da União (HSU), aprova-
da pela Instrução n° 18, de 15 de Lan-
ço de 1972.

Edgard Bittencourt Filho - Rey-
naldo de Oliveira Borges - Sebastião
Iria Vilamiu - Sílvio Luiz Ferreira.

N9 1.797 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica- Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprova-
da pela Instrução n° 18, de 15 de mar-
ço de 1972.
,	 Corno Auxiliar de Raios X

Antônio Marques Alves Neto -
•dorálla Maria Saraiva - Zama Luiz

Ferreira:
N° 1.798 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espa-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprova-
da pela Instrução n° 18, de 15 de mar-
ço de 1972.
• Como Técnico de Hemoterapia

Antônio Ferreira da Costa - Ge-
raldo Marques Duarte.

N° 1.799 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analidea Provi-

séria do Pessoal Temporário e Esps-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprova

-da pela Instrução n° 18, de 15 de mar-
ço de 1972.

Como Protologista

Luiz de Araújo Moura - Manuel
da Silva Resende,

N° 1.800 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e 'Aspe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprova-
da pela Instru4p n° 18, de 15 de mar-
ço de 1972.

Como Patologista C/inimo
Hércules Sidnei Pires Liberal.
N.° 1.801 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Eape-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprova-
da pela Instrução n° 18, de 15 de mar-
ço de 1972.

Como Cardiologista

Carmen Maria Duarte Falcão de
Sant'Anna - Lairson Vilar Ribeiro -
Mame Medeiros.

No 1.802 - Admitir para empr.g3
constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Esp.-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprova-
da pela Instrução n° 18, de 15 de mar-
ço de 1972.	 -

Como Ginecologista
Aécio Renato Mala Martins - José

Tomaz Vilela Vieira.
N° 1.803 - Admitir para emprego

Constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal. Temporário e Ems-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprova-
da pela Instrução n° 18, de 15 de mar-
ço de 1972,

Como Oftalniologista
Dirceu Guido Motta.	 •
DP 1.804 - Admitr para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e 4'4p-
cialLsta Temporário, do Hospital eus
Servidores da União (HSU), arrosta-
da pela Instrução n^ 18, de 15 de mar-
ço de 1972.

Como Gastroenterologista
Francisco Aires Corrêa Lima - João

Bosco dos Reis Salles - José Augusto
de Araújo Pires - Mir Tzi Tortenci
Chianca Franca.

N° 1.805 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e 9.'spa-
cialista Temporario, do Hospital dcs
Servidores da União (HSU), aprova

-da pela Ifistrução n° 18, de 15 de mar-
ço de 1972.

Como Endocrinologista

Selma Veloso Barbosa - Severiano
Primo da Fonseca Lins Neto.

N° 1.808 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e E-pe -
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU). aprova-
da pela Instrução n° 18, de 15 de mar-
ço de 1972.

Como Cirurgião Geral
Jayme Baptista Faria - José Peso

soa Cabral.
N° 1.807 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Fsas-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), apnva-
da pela Instrução n° 18, de 15 de -mar-
ço de 1972.

• Como Pediatra

Edna Cassino Teixeira - Glória
Maria Andrade Cavalcanti Araujo -•
Heloisa Pires Netto.
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IV 1.814 - Admitir para emprego
constante da Tabela Anautica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (11SU), apresa,
da pela Instrução n° 18, de 15 de mar-
ço de 1972.

Como Oncologista
Juraci Couro Mergulhão.
N° 1.815 - [Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HS0,, aprova-
da pela Instrução n" 18, de 15 de ma-
ço de 1972.

como Vrologista

Fernando Trigueiro Gadelha.
N° 1.818 Admitir para emprego

constante da Tabela Anallaca Provi-
sória do Pessoal Temporário e Ispe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (TrISU), aprova-
da pela Instruçlo n° 18, de 15 de mar-
ço de 1972.

Como Hematologista

Frederica So. phia Berninger.—
N.° 1.917 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital :les
Servidores da União (IISU), apravas

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

.Conselho Deliberativo
Recorrente e recorrido: José Mar-

ques da Cruz - • • 	 •
Recorridaee recorrente: Terceira Co-

mi.s.são de Conciliação e Julgamento
Processo:	 122-71 - Estado de

Minas Gerais
Transferência não autorizada de

. açúcar de uma região para outra.
E' de se aplicar, no caso, as san-
ções do art. 14 e seus pordgralos,
de Lei n°4.870-65. •

ACÓRDA0 N° 143.
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é .Recorrente e recorrido
José Marques da Cruz, estabelecido no•
município de Nanuque, Estado de Mi-
nas Gerais, por infração aos artigos 90
e seu § único, do Decreto-ler n° 308, de
28 de fevereiro de 1967, o :c os artigos
12, 13 e 14, e seu parágrafo único, da
Resolução n°. 1.987-67, da antiga Co-
missão de Conciliação e Ju/gamentosdo
Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a firma José
Marques da Cruz, de Nanuque, Minas
Gerais; transferiu, a titulo de venda,
da Região Centro Sul 'oara a Norte-
Nordeste 1.120 sacos de esúcar, no va-
lor de Cr$ 20.731,20, sem prévia auto-
rização do Instituto po Açúcar e do
Álcool; •

Considerando que a proibição legal
tem em vista a neces,sidaie de proteger
a• produção açucaaira, e garantir o
abastecimento do mercado interno, e
que, assim, é aplicável, tanto a produ-
tores como a todos quantos comerciam
com açúcar;

Considerando tudo mais que dos au-
tos consta,	 •

Acordam, os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, por maioria, contra o voto
do Sr. Relatar, em dar peovimento ao
recurso "ex 011 leio" e negar provimen-
to ao recurso voluntário, para, refor-
mando a decisão de primene instância.
julgar o auto de -infração procedente,
condenando a firma autuada à, multa
de Cr$ 20.731,20 (vinte mil, setecentos
e trinta e um cruzeiros e vinte centa-
vos), valor da açúcar a que se refere o
auto, sem prejuízo da apreensão. co
açúcar, onde e quando for encontrado.
Intime-se, registre-se -e cumpra-se.

Sala das Sessões do • Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e sete dias do mês de
setembro cio ano de mil novecentos e
setenta e dois. - Alvaro Tarares Car-
mo, Presidente. - Maur;Pio Bitten-
court Nogueira da Gama. Redator do
Acórdão. -

Fui presente: Luiz Lebreiro, Prot.
curador Geral Substituto. 	 .•

Parecer do Dr. Procurador- Geral
"De acordo com parecer :retro.
Ene27 de abril de 1972. - José Ola-

vo L. Marinho."
Autuada: Cerealista Rio Doce Ltda.
Recorrente; 3° Comissão de Conci-

liação e Julgamento.
Processo: A, I. 251-68 - Estado de

Minas Gerais.
Transferência de açúcar não au-

torizada, de uma região para outra.
Aplica-se, no caso, as oominações
do art. 14, da Lei n° 4.870-65.

da pela Instrução n° 18, de 15 de mar-
ço de 1972.

Como Nefrologisfa •
Antônio Herculano Rezende Rodrie

gues - Luiz Torreão Braz. - Manoel
Afránio Carneiro de Novaes, Presi-
dente Substituto.

ACÓRDÁO N° 444	 -
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada Cerealis-
ta Rio Doce Ltda.-, firma comercial es-
tabelecida em • Governaren Valadares,
Estado de Minas Gerais, por infração
ao artigo 14 e ss/§§ da sn n° 4.870-65
e art. 9° parágrafo único, do Decreto-
lei n.o 308, de 28 de fevereiro de 1967,
c/y os -arts. 1°, 2°

'
 parágrafo único e 30

parágrafo único, da Resolução número
I 974, de 12 de agosto de- 1966, sendo
Recorrente "ex officio" a S' Comissão
de Conciliação e Julgamento do 'esti-
tuto do Açúcar e do' Álcool.

Considerando que a firma Cerealista
Rio Doce Ltda., transferiu, a titulo ele
venda, da região Centro-Sul . para a
região Norte-Nordeste 12.264 sacos de
açúcar cristal, no valor de Cr$ 	
208.648,00, sem prévia autorização do
Instituto do Açúcar e do Alcool;

Considerando que a proibição legal
tem em vista a necessidade de prote-
ger ti produção açucareire e "garantir
e abastecimento do mercado interno, e
que, assim, é aplicável, -atito a produ,
teres como a comerciantes; • • . . -

Considerando tudo o mais que dos.
autos  consta,

Acordam, por unanimideeee; os mem-
bros dó Conselho Deliberativo do Ins-
tituto do Açúcar • e do Álcool, Mi dar
provimento ao recurso eex officio" pa-
ra o efeito de reformar a decisão ree
corrida, impondo-se à. autuada a mul-
ta de Cr$ 208.648,00 . (duzentos e oito
mil, seiscentos e quarenta e oito cru-
zeiros), correspondente ao valor 'do
açúcar transferido sem autorização do
IAA. Intime-se, registre-se e cumpra-
se.

Sala das Sessões do corwlho Delibe-
rativo do Instituto do Açucar e do Ál-
cool, aos vinte e sete dias de mês de se-
tembro do ano de mil novecentos e se-
tenta e doia. - Alvaro Tavares Carmo,
Presidente. - Juarez Marques Pimen-
tel, Relator.	 •

Fui presente: Luiz Lebreird, Pro-
'curador Geral Substituto.

Parecer. dó Dr. Procurador
"De acordo com o parecer. retro.
Em 27 de abril de 1972. -- Jose Ola-

co 	 Marinho".	 ,
Recorrente e recorrido: alio Olivel-

ra Ltda. ,	 -	 .
Recorrida e recorrente: Terceira Co-

missão de Conciliação e Julgamento •
Processo: A. I. 179-71,- :Estado de

Minas Gerais	 •
-

Transferência de açúcar não au-
torizada, de uma regido para outra.

, Aplica-se, no caso, as cominações
do artigo 9° do Decreto-lei
ro 308-67.

. • - ACÓRDÁO N° 445
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é Recorrente e recorrido
Júlio Oliveira Ltda., estabelecido no
Município de Nanuque, Estado de Mi-
nas Gerais, por infração aos artigos 9°
e seis parágrafo único, do Decreto-lei
n° 308, de 28 de fevereiro de 1967, c/c
os' artigos 12,• 13 e 14 e seu parágrafo
único, da Resolução n° 1.987-67, da an-
tiga Comissão Executiva do IAA, sen-
do Recorrida e recorrente a 30 Comis-
são de Conciliação e Julgamento do
Instituto do Açúcar e do Aicool.

Considerando que a firma Júlio
veira Ltda. transferiu, a titulo de reli-

.

da, da Região Centro-Sul para a Re-
gião Norte-Nordeste - 5:935 sacos de
açúcar cristal triturados, no valor de
Cr$ 107.932,50, sem prévia autorização
do Instituto do Açúcar e do Álcool;

Considerando que a proibição legal
tem em vista a necessidade de proteger
a produção açucareira e garantir o
abastecimento do mercado interno, e
que, assim, é aplicável, tanto a produ-
tores como a comerciantes:,

Considerando tudo o mais que dos
autos consta,

Acordam, os membros ' do Conselho
Deliberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, por maioria de votos de
acordo com o Sr. Relator, em negar
provimento ao recurso "ex officio",
para reformar a decisão recorrida, -
impondo-se ao autuado Júlio Oliveira
Ltda., a multa correspondente ao valor
do açúcar apreendido, num total de
Cr$ 107.932,50 (cento e sete mil, nove-
centos e trinta e dois cruzeiros e cin-
quenta centavos). Intime-se, reedstre-
se e cumpra-se.	 •

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar - do
Álcool, aos vinte e sete 'dias do mês de
setembro do ano de r.ovecentos e
setenta e dois. -•-• Alvaro 'lavares Car-
mo, Presidente. - Juarez Marques
Pimentel, Relator.
Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-

curador Geral Substituto
Parecer do Dr. Procurador Geral
De acordo. •
Pelo provimento .do recurso de ofí-

cio, nos termos do parecer retro, da
Divisão Jurídica.

Em 19 de abril de 1972. - Rodrigo
de Queiroz Lima.

Recorrente: Usina Açucal eira Fur-
lan S. A. (Usina Furlan).

Recorrida: Primeira Comissão de
Conciliação e Julgamento

Processo: A. I. 269-59 - Estado de
São Paulo

Não confifiurada a autoria, dd-
se provimento ao recurso, para ex-
cluir a recorrente da condenação,
Julgada, todavia, • eoa e valiosa a
apreensão do açúcar, cue se reves-
te das características do produto

	

abandonado. •	 . .
ACC)RDAO N° 446

Vistos, relatados e diseutidos estes
autos em que é Recorrente a. Usina
Açucareira Fuelan S. A. (Usina Fur-
len), sito no município de Santa Bár-
bara d'Oeste, Estado de Siso Paulo, por
infração ao artigo 1° 1 e°, 51 H 1° e r,
33, 36 e §§, 60 letras "b" e "c" e 71, do
Decreto-lei n° 1.831, de 4 de dezembro
de 1939, sendo Recorrida a Primeira
Comissão de Conciliação e Julgamen-
to. do Instituto cio Açucae e no Aicool.	 •

Considerando que a .a(d(% fiscal foi
instaurada contra 'a. Usina Açucareera
Furlan S. A., proprietária da Usina
Furlan, de Santa Bárbara d'Oeste, Es-
tado de São Paulo, sob' o fundamento
de haver dado salda a, pelo menos, oito
sacos de açúcar por eia produzidos,.
sem marca e sem registro nos livros •
próprios, além de serem transportados
em caminhão de sua prole ieclade;

Considerando, todavia, que _não (MÁ
configurada a autoria da recorrente na -
prática da' infração;

Considerando, porém, que o açúcar
apreendido se reveste das característi-
cas de produto abandonado; 	 •

Considerando o mais que dos autos
consta;	 ‘.

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros do Conselho -Deliberativo cio Ins-
tituto -do Açúcar e do Álcool, • em dar
provimento ao recurso euuntário, pa-
ra efeito de ser reforma lo em parte,
o acórdão recorrido,- excluindo-se a re-
corrente da condenação, cenfirrnando-
se o julgamento na parte que conside-
rou boa e valiosa a apreensão-do açú-
car, nos termos do artigo 60, letra c do
Decreto-lei n° 1.831 de 4 de dezembro
de 1939. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e de

N.° 1.808 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória 'do Pessoal Temporário e Ene-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprova-
da pela Instrução n° 18, de 15 de mar-
ço de 1972.	 •

Como Anestesista e Gasotera pista
• Aguiar Moreira Neto - Aloisio Na-
lon de Queiroz - Gladys Lins de Araú-
jo - Hiena }Ereta - Joarez de Aee-
vedo - Same' Wazir - Luisa Ma-
ria Torres Earbosa - Maria de Lour-
des Francisca dos Santos - Valmir
de Assis Arruda.

N° 1.809 r- Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e &sies-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (11SU), aprova-
da pela Instrução ne 18, de 15 de mar-
ço de 1972.	 •

Como Patologista Cirúrgico
Francisco de Assis Marques dos San-

tos - Sioeme da Silva Marques -
Waldete Cabral Moraes'. 	 •

N° 1.810 - Admitir para empregc
constante da Tabela 'Amaines Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprova-
da pela Instrrção n° 18, de 15 de mar-

- ço de 1972.
Como Radiologista

Gil Fábio: de Oliveira Freitas -
Gilnei Godol Guimarães - Rubens
Driesel da Silva.

N.° 1.811 - Admitir para emprego
constante da Tabela Analítica Provi-
sória do 'Pessoal Temporário e Espe
deliste Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (11U), aprova-
ria pela Instrução n° 18, de 15 de mar-
ço de 1972.

Como H.;;noterapeuta

Helena Sacramento Queiroz -Pessoa.
N° 1.812 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hospital dos
Servidores da União (HSU), aprome
da pela Instrução n° 18, de 15 de mar-
ço de 1972.	 •

. Com1o Psiquiatra
José Luiz aamos - Márcio Nunes

de Carvalho.
N° 1.813 - Admitir para emprego

constante da Tabela Analítica Provi-
sória do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário, do Hupital dos
Servidores da União (HSU), apr wa,
da pela Instrução n° 18, de 15 de mar-
ço de 1972.	 ,	 - •

Como Atergista

João Bosco P Iarinho.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
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Álcool, aos vinte e sete dias do mês de
setembro do ano de mil novecentos e
setenta e dois. — Alvaro Tavares Car-
mo, Presidente. — Arrigi Domingos
Falcone, Relator.

-	 •Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador Geral
De acordo.
Em 6 de julho de 1972. — Rodrigo de

Queiroz Lima.
Recoraente e Recorrida: Usina Ca-

tende S. A.
Recorrida e recorrente: Quarta 'Co-

missão de Conciliação e Julgamento
Processo: A. I. 86-70 — Estado de

Pernambuco
Aplictive/ a regra do artigo 106,

letra "h", inciso II, do Código Tri-
' butdrio Nacional, dá-se provimen-

to parcial ao recurso voluntário,
para Impor a cominação mais fa-
vorável, estabelecido em legislação
posterior. Nega-se rrommento ao
recurso "ex officio", que julgou o
auto improcedente, em relação
taxa recolhida durante a instru-
ção do processo.

ACÓRDA0 N° 147 	 •
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é Recorrente e recorrida
a Usina Catende El. A., sita no muni-
cípio de Catende, Estado de Penam-
ljuco, por infração ao anise 64 da Lei
n° 4.870 de 1 de dezembro de 1965, c/c

* os artigos 144 e 145 do Decreto-lei nú-
mero 3.855 de 21 de novembro de 1941
e artigo 36 da Lei n° 4.870-65, sendo
Reoorrida e recorrente à Quarta Co-
caimão de Conciliação e Julgamento do
Instituto do Açúcar e do.Alcool. -

Considerando que a, ação fiscal se
iginou no fato de haver a autuada
ixado de recolher, no p razo legal, as

taxas de 1% e 1,5% incidentes sobre
panas recebidas de fornecedores, du-
rante o mês de março de 1970;

Considerando que, na iase de ins-
trução do processo, a autuada recolheu

valor correspondente à taxa de ....
1,5%, eximindo-se, dessa iorma, da
competente ação fiscal, na parte rela-
tava a esse tributo;

Considerando que as razões constan-
tes do recurso voluntário não elidem a
infração, a qual, ao contrário, se acha
materialmente comprovada;

Considerando, todavia, que, embora
o' auto tenha sido lavrado na vigência
da Lei n° 4.870-65, é de se aplicar à
espécie a cominação mws favorável
estabelecida no § 20, do art.i.go 60 do De-
creto-lei n° 308-87, confeerne a regra
do artigo 106, letra "c" número II, do
Código Tributário Nacional, Lei nú-
mero 5.172-66;

Considerando 'o mais que dos autos
consta,

Acordam, os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, por maioria, de acordo com
o voto do Sr. Relator, em dar provi-
mento ao recurso voluntário, para con-
denar a Usina Catende 8. A., ao pa-
gamento da multa de Cr$ 2.976,51 —
(dois mil, novecentos e setenta e seis
cruzeiros e cinquenta e um centavos),
correspondente a 60% da importância
de Cr$ 5.953,02, (cinco mil novecentos
e cinquenta e três cruzeiros e dois cen-
tavos), além da obrigação de recolher
a taxa indevidamente retida, na forma
do § 2° do artigo 60 do Decreto-lei nú-
mero 308 de 28 de fevereiro de 1967,
mantida a decisão recorrida, na parte
em que considerou o auto improceden-
te em relação à taxa de 1,5%, cuja
quitação ocorreu durante a instrução
do processo. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo- do Instituto do Açúcar e do
Alcool, aos vinte e sete dias do mês de
setembro do ano de mil novecentas e
sebenta e dois,. — Avara Tavares Cor,

mo, Presidente. — Arrigo Domingos
Falcone, Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador Geral
"De acordo com as consiusões do pa-

recer retro da Divisão Jurídica.
Pelo não provimento le ambos os re-

cursos.
Em 26 de julho de 1972. — Rodrigo

de Queiroz Lima."
. Autuado: Hélio Moscosó de Oliveira

Recorrentes: 3' Comissão de Conci-
liação e Julgamento e o Sr. Procura-
dor junto à mesma.

Processo: A.I. 213-71 — Estado de
Minas Gerais.

E' de impor ao autuado a comi-
nação regulamentar, vez que cons-
titui segurança de mercado para os

taçãoEstados produtores a delimi
da comercialização do açúcar.

ACÓRDA0 N° 448
Vistos relatados e discutidos estes

autos em que é autuado o comerciante
Hélio Mascoso de Oliveira, estabelecido
no município de Nanuqoe, Estado de
Minas Gerais, por infração ao artigo
90, parágrafo único, do De:reto-lei nú-
mero 308-67, c/c os arte. 12, 13 e 14 e
8/parágrafo único, da Resolução núme-
ro 1.987-67, da antiga Comissão Exe-
cutiva do IAA, sendo recorrentes a 3°
Comissão de Conciliação e Julgamento
do Instituto do Açúcar e do Álcool e o
Sr. Procurador junto à mesma.

Considerando que o assunto transfe-
riu da Região Centro-Sul para a Nor-
te-Nordeste 2.264 sacos de açúcar
cristal de 60 quilos cada, sem recorrer
à prévia autorização do IAA, como
estabelece a .legislação açucareiro;

Considerando que a delimitação re-
gional da comercialização - de açúcar
constitui segurança de mercado para
os Estados produtores;

Considerando que a condição de co-
merciante do infrator não o exime da
autuação, de vez que a legislação não
estabelece isenções especiais aos infra-
tores em função da categoria econômi-
ca em que se enquadra;	 -

Considerando que o combate ao con-
trabando de açúcar protege a produção,
assegura o interesse do fornecedor,
garante a regularidade do abasteci-
mento, evita o abuso dó- poder econô-
mico e a percepção de lucros ilícitos;

Considerando os termos dos recursos
de oficio e do Sr. Procurador junto à 3°
Comissão de Conciliação e Julgamen-
to.

Acordam, os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, por maioria, de acordo com
o voto do Sr. Relator, em dar provi-
mento aos 'recursos de ofício e do Se-
nhor Procurador junto à 3° Comissão
de Conciliação e Julgamento, para o
fim de se aplicar ao autuado Hélio
Moscoso de Oliveira, as penalidades
previstas no art. 90 do Decreto-lei nú-
mero 308-67, cabendo-lhe pagar a mul-
ta de Cr$ 39.388,90 (trinta e nove mil,
trezentos e oitenta e oito cruzeiros e
noventa centavos), correspondente ao
açúcar transformado sem autorização
do IAA.. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Alcool aos vinte e sete dias do mês de
setembro do ano de mil novecentos e
setenta e dois. — Alvaro Tavares Car-
mo, Presidente. — José Gonça;ves
Carneiro, Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador Gerai
De acordo. Em 6 de julho de 1972.

— Rodrigo de Queiroz Lima".
Retificação	 -

Processó: AI 67-72 — Acórdão ri° 442
Na publicação do Diário Oficial de

28 de setembro de 1972, fls. 3.382,1
fazera-se as seguintes retificaçõesi

Onde se lê:
No valor de Cr$ 4.150,00, sem a

prévia autorização do IAA.
Leia-se:

No valor de Cr$ 4.150,40, sem a
prévia autorização do IAA.

MINISTÉRIO'
DA

AGRICul,Turs
INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

• FLORESTAL
Contrato que entre si jazem, r'a um

lado o Instituto Brasileiro de De-
senvolvimento Florestal (I B D F),
autarquia vinculada ao Ministério
da Agricultura, e, do outro, a rir-.
ma José T. R. de Araújo — Plane-
jamento e Arquitetara para lo-
cação de serviços profissionais es-
pecializados destinados à elabora-
ção de projetos as construção de
um conjunto de edifcações em Era-
silia-DF., para a implantação da
sede do Projeto de Desenvolvimento
e Pesquisa Florestal, na forma abai-
xes

Onde se lê:
Ao pagamento da multa de 	

Cr$ 4.150,00.
Leia-se:

Ao pagamento da multa de 	
Cr$ 4.150,40.

mil oitocentos e trinta metros qua-
drados (2.830 m2), assim descrimina-
dos e constantes do desenho três (3);
, 1 — Acesso

2 — Informações
3 — liall
4 -- Espera
5 — Chapelaria
6 — Foyer
7 — Lanchonete
8 — Restaurante
9 — Bar

10 — Copa
11 — Sanitários
12 — Auditório
13 — Cabine de projeção
14 — Cabines de tradução
15 — Datilografia
16 — Sala de eContrencestal
17 — Espera da Diretoria
18 — Gabinete do Diretor
19 — Gabinete do Ce-Diretor
20 — Reuniões
22 -- Telefone
22 — Administração Material
23 -- Almoxarifado
24 — Gabinete Aledice
25 — Administração Serviços
26 — Administração Orçamentee
27 — Mecanografia
28 — Secretaria
29 — Circulação
30 — Terraço
31 — Biblioteca-Leitura
32 — Vazio
33 — Espelho d'água
35 — Rampa
36 — Acesso par serviço
b) Serviços Gerais, com área de

hum mil cento e cinquenta metros
quadrados (1.150 m2). assim 'descri*
minados e constante do desenho qua-
tro (4):

11 — Sanitárlos-Vest'itrioll
29 — Circulação
35 — Rampa
38 — Acesso -
37 -- Hall
38 — Recepção-Controle
39 — Cenbtal Telefônica
40 — Depósito
41 — Câmara Frigaifin*
42 — Despensa
43 — Refeitório
44 — Copa-Cozinha
45 — Ar Condicionado
46 — Bombas
47 — Boiler
48 — Oficina Mecânica
49 — Oficina Hidráulica
50 — Oficina Elétrica
61 — Central Teleeráficat
c) Laboratório de Tecnologie, cOrn

área de dois mil e trezentos me troa
quadrados (2.300 m2), assim descri-
minados e constantes co desenho
seis (6):	 .

Pavimento Térreo:
1 — Acesso — dali — Espera
2 — Distribuição
3 — Circulação
4 — Particulas-Fibras
5 — Ensaios Físico);
6 — Laboratório Secagem
7 — Laboratórios Peresivaçao

Utilização la Madeira
8 — Compensadas e Lamines
9 — Caldeiras

10 — Carpintaria
11 — Acesso Serviço
12 — Sanitários .
13 — Jardim
14 — Copa

Primeiro Pavimento:7
— Distribuição
a- Circulação

Aos 27 dias do mês de setembio de
mil novecentos e setenta e dois, nesta
cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, na Gabinete do Excelen-
tíssimo Senhor Presidente do Insti
tuto Brasileiro de Desenvolvimento
Florestal (IBDF), situado na Aeanida
Presidente Antinao Carlos, número
seiscentos e sete (607), décimo segun-
do (12.°) andar, representado neste
ato por seu Presidente Doutor Jrão
Maurício Nabuco, que neste Termo
passará a ser denominado simples-
mente' Contratante e, de outro lado,
a Firma José T. R. de Araújo — Pla-
nejamento e ArquitCura —, represen-
tada neste ato pelo Doutor José Ter-
tullano Ribeiro de Araújo, brasileiro,
casado, estabelecido na Avenida Rio
Branco, número ceneo e cinquenta e
sise( 156), grupo dois mil quinhentos
e cinco (2505), nesta Cidade, regis-
trado no CREA sob o número nove
três quatro hum D (9341 D) Quinta
(5.°) Região, CPF número zero dois
três sete dois três seis três sete ....
(023723637), denonanada neste Con-
trato de, apenas Contratada delibe-
ram assinar o presente Termo de
Contrato, na forma e sob as condi-
ções constantes do mesmo, guardaria()
a perfeita observância do disposo nos
artigos stecentos e sessenta e sete
(767) e setecentos e oitenta e pm
(781) do Regulamento Geral de Con-
tabilidade Pública.

Cláusula Primeira — A Contratada
se obriga a executar para o Contra-
tante os serviços profissionais espe-
cializados relativos à elaboração do
projeto, para a construção de um
conjunto de edificações em Brasilia-
Distrito Federa i para a implan'ação
da sede do Projeto de Desenvolvi-
mento e Pesquisa Torestal observan-
do o projeto de latitamento Paisagís-
tico da área destinada a essas cons-
truções, elaborado pela Firma Paisa-
gem — Empreendinanto Paisagísticos
e Florestais Ltda.

Parágrafo único. O projeto relati-
vo à construção do conjunk de edifi-
cações para a implantação da sede
do projeto de Desenvolvimento e Pes-
quisa Florestal, em Brasilia, casear-

	

se-á no Estudo Prellminai vencedor 	
O objeto do presente Contrato, que
será custeado com recursos previstos
no orçamento do Contratante sob a
classificação de Códige 	
53.04.14.01.2001, cempreende os se-
guintes elementos:

a) Bloco de Administração Ativida-
des Ooniunitárics, com Oba' 010 IMA

TÉRMOS DE CONTRATO



TAXAS DE CAMBIO
Boletim n.° 15e — Data: 17-8-72

Moedas

Dólar Americano 	

Dólares-Convênio 	

Libra Esterlina (*) 	

Marco Alemão ( 0) ......... .........

Florim (0) 	

Franco Suiço (*) 	

Lira Italiana 	

-Franco Belga (*) 	

Franco Francês ... • ... .... .

Compra

aIv

penda

a/V

5 ,930 6,985

5,930	 5,965

14,51071 14,68583

1,85253	 1,87539

1,84096 1,86376

1,56168	 1,58281

0,010178
1	

1,010298

0,134877 ,136270
1	

0

NOMINAL	 NOMINAL
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	e
11 — Acesso Serviço
12 — Sanitários
13 — Jardim
14 — Copa
15 — Depósito
19 — Ar Condicionado
20 — Salas de Trabalho
21 — Anatomia
22	 Química'
23 — Vazio
24 — Varanda-Farpado
Cláusula Segunda — Os serviços a

serem realizados pela Contratada, aos
termos do presente Contrato, sito os
seguintes:

a) ante-projeto para a aprovação
da Contratante;

b) projeto , definitivo pira aprova-
ção da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital da República -- 	
(NOVACAP);'

c) especificações e normas de exe
cução;

it) . plantas complementara para
execução da obra;

e) detalhes arquiteãnicos comple-
tos: detalhes de 3squaaria, de cober-
tura, de acabamento, etc.;

1) pojeto de instaiações elétricas,
de telefones, hidráulicos e de esgo-
tos;

g ) detalhes de instalações gerais,
tais como: squemas, diagramas, deta-
lhes das unidades sanitárias, quadros
gerais, etc.;

h). projeto geral de luz e força, ' in-
cluindo sistema te segurança contra
curtos circuitos e Incêndios, regidos
pelas Normas Braaileiras e Normas
DIN;

s) distribuição ao Power, incluindo
os sistemas reguladores e estabiliza-
Lures de frquêncai e tensão, se for o
caso;

?) distribuição da energia com es-
quema de proteç3e3 para o sistema
ae condicionadores, inclusive o con-
trole da .umidificação e desumidifica-
ção;

lc) projete dos sistemas de emer-
gência com, grupo gerador -DIESEL,
caso necessário com partida e paradas
automáticas;
- projeto de subestação ou PC,

conforme enquadramento da conses-
sionária da energia elétrica;

m) projeto de abastecimento de va-
por por caldeiras centrais com sede
de distribuição para os locais exigidos
no programa;

ne detalhes e especificações gerais
de Enginerging, específico para cada
setor;

o) cálculo de sargo. -térmica de
acordo corra o ABTN, ASRHAE e con-
dições gerais

p) dimensionamento da casa de
máquinas;

q) projeto da rede de dutos;
r) previsão de força e lecaçáo dos

pontos de força:
8) projeto da Gorra de arrefeci-

mento;
1) especificações gerais; a saber:

equipamento a utilizar, sistema de
controle de umidade relativa (sistema
a vapor) e materiais a serem usados;

e) cálculo da estrutura de concre-
to arniado;,

V) plantas de fundações;
x) plantas de formas, vigas, pila-

res e armações;
g) quadro de d;mensionamento,

peso e tipo de armações.
Cláusula Terceira — Por ocasião da

concorrência para execução das obras
a que se referem os serviços aropos-
tos, havendo necessidade, poderá a
Contratada ficar à dispcsição dc Cana
tratante para laudos, pareceres e as-
sessoria técnica em conjunto com a
sua equipe, sem qualquer ônus para
esta além dos previstos no presente
Contrato.

Cláusula Quarta — A Contratante
designará um Coordenador para re-
presentá-la junto à Contratada, atra-
vés do qual serão fe ,.tos todos os en-
tendimentos de natureza técnica.

Cláusula Quinta — Todos os servi-
ços citados na Cláusula Segunda serão

acompanhados, por Ocasião da exe-
cução da obra, d fiscalização periódica
pela Contratada, sempre que a neces-
sidade técnica da obra justifique, de
acordo com asolicitação da Contra-
tante, não podendo, entretanto, esta
fiscalização ultrapassar a oito (8) dias
úteis por mês.

Cláusula Sexta — A Contratante
fornecerá todos os eementos fieis-
pensáveis à realização dos , serviços
prciOstos .pela Contratada no que diz
respeito ,ao levantamento plani-alti-
métrico, sondagens eo terreno e plan-
tas 'd eestaquearaenk, em perlado há-
bil a entrega do prajeto.

Cláusula Sétima — A jornada de
trabalho da Contratada para os ser-
viços objejo do presente Contrato, re-
ger-se-á pela Consolidaaão das Leis
Trabalhistas e legislação pertinente.

Cláusula Oitava — Não haverá, en-
tre a Contratante e os profissionais
fornecidos pela Contratada, qualquer
vinculo empregatício, isenta a Contra-
tante da responsabilidade decorrente
da Consolidação das Leis do 'Traga-
lho, bem como, de qualquer outra le-
gislação' pertinente. •

Cláusula Nona — O material e aqui
pamentos necessárias à execução dos
serviços contratados serão fornecidos
pela Contratada, que também forne-
cerá todos os elementos técnicos ne
cessários à aprovação do projeto de-
fintivo pela Companlea Urbanizadura
da Nova Capital da República —
(NOVACAP), em Brasília.
• Cláusula Décima — As. despesas com
a execução aos serviços objeto do
presente Contrato, no valor de , 	
Cr$ 258.000,00 (duzentos a cinquenta
e oito mil cruzeiros), correrão à con-
ta dos recursos previstos no orçamen-
to da Contratante sob a seguinte clas-
sificação: Código 53.04.14.01.2.001 -
Projeto de Pesquisa. e Experimenta-
ção Florestal, em Convênio com o
Programa das Nações nUidas para o
Desenvolvimento.

Cláusula Décima Primeira — O pa-
gamento dos serviços contratados será
efetuado à Contratada, na forma
abaixo, considerando 'os serviços enu-
merados na Cláusula Segunda do pre-
sente Contrato:

— 30% (trinta por cento), após
assinatura e publicação do presente
Contrato no Diário °Miai da União,
deduzida a importância de Cr$ 	
10.000,00 (dez mil cauzeiros, ccrre.s-
pondente ao pagamento pelo Estudo
Preliminar já apresentado;

- 40% (quarenta por cento) na en-
trega do projeto defini tivo para apro-
vação na Companhia Urbanizadora da
Nova Capital da República 	
(NOVACAP), em Brasília, (Alinea b)
da Cláusula Segunda);

— 30% (trinta por cento) na en-
trega dos demais .serviços constantes
das Alineas c) a y) da Cláusula Se-
gunda.

Parágrafo único. A Contratante
pagará à Contratada por ocasião da
fiscalização da execução da obra —
(Cláusula Quinta), as passagens -de
Ida e volta' a Brasília e uma (1) diá-
ria por técnico designado pela Con-
tratada, na base de hum (1) salário-
mínimo vigente na Capital .da Re-
pública.

Cláusula Décima Segunda — Os
prazos de entrega das serviços . men-
cionados na Cláusula Segunda serão
os seguintes:

I — Até quatorze (14) dias úteis,
após a publicação do Contrato para
apresentação da alinea a), para aná-
lise e modificações sugeridas pela
Contratante, através da Coordenador;

II — Até dez (10) dias úteis, após
a aprovação do ante-projeto pela
Contratante, para apresentação do
projeto definitivo, alínea W;

III — Até sete (7) dias úteis, após
a ' aprovação do projeto definitivo pela
NOVACAP, para apresentação, ali-
nea c);

IV — Até noventa (90) dias cor-
ridos, .-apóa , a aprovação do projeto

definitivo pela NOVACAP, para apre-
sentação, alínea d);

V — Até cento e vinte (120) dias
corridos, após a aprovação do projeto
definitivo da NOVACAP, para apre-
sentação das Alíneas e) a y).	 .

Cláusula Décima Terceira — O pre-
sente Contrato entrará em vigor na
data de sua publicação no órgão Ofi-
cial da União, correndo a respectiva
despesa por conta da Contratada e
vigorará pelos prazos contidos na
Cláusula Décima Segunda, podendo
ser prorrogado, se assim convier à
Contratante, mediante solicitação es-
crita da Contratada que dirá das ra-
zões desse adiamento, independente dê
Termo Aditivo, desde que não haja
denúncia de qualquer das Partes.

Parágrafo único. A Contratada,
para garantia da execução dos servi-
ços, prestará uma caução no valor de
5% (cinco por cento), sobre a quantia
prevista na Cláusula Décima.

Cláusula Décima Quarta — O Ma-
dimplemento de qu sequer Cláusula
Contratual importará na sua imedia-
ta rescisão de pleno direito indepen-
dente de interpelação judicial ou ex-
tra judicial, ficando a Contratada
sujeita à multa de 5% (cinco por
cento), do valor total do que lhe foi•

COMISSAO DE TOMADA DE •
PREÇOS

AVrso

Tomada de Preços DEPAD-72-47.
de 29.9.72, para construção, sob o ra-
gime de Empreitada Global, de parte
do conjunto esportivo da Associação
dos Servidores do Banco Central ....
(ASBAC) nos lotes de terrenos 1-A e
1-B, do trecho 2, elo Setor de Clubes
Esportivos Sul (SCE-S), nesta Capi-
tal.

Chamamos a atenção das firmas
empreiteiras, para a tomada de pre-

pago, além da perda total da caução
efetuada.

Cláusula Décima Quinta — O Poro
do Distrito Federal será competente
para dirimir qualquer questão que' se
suscite na execução do presente, Cell-
trato, pelo que a Contratante aerlaaa
eleger o referido Poro, 'seu domicilie
legal.

Cláusula Décima Sexta — Do pre-
sente Contrato serão extraídas tantas,
cópias autenticadas quantas forem
necessárias par encaminhamento má
órgãos competentes, na forma da le-
gislaçáo era vigor.

E, por haverem acordado, declarani
ambas as Partes que aceitam todas as
condições estabelecidas nas Cláesulae
do presente Contrato, sujeitando-se a
todas as disposições aplicáveis à es-
pécie, o qual, depois de lido e achado
conforme, vai assinado pelos Contra-
tantes e pelas Testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de
1972. — João Mauricio Nabueo, con-
tratante. -- José Tertuliona Ribeiro
de Araújo, José T. R. de Araújo ~-
tratada. — Planejamento e Arquite-
tura.

Testemunhas: Francisco Batista Ri-
beiro. — Conceição de Maria Aguiar
Scitmen.
(N.° 5385-B — 9-10-72 -- Cr$ 450,00)

ços à epígrafe que, às 15:00 (quinze)
horas do 15° (décimo quinto) dia cor.;
rido, a contar da 1" (primeira) publi-
cação deste AVISO no Diário Oficial
da União, 'realizar-se-á no Gabinete
do Chefe do Departamento Adminis-
trativo, sito no 1° andar do Ediflaio
do Banco Central do Brasil — Set)r
Comercial Sul, nesta cidade.

As condições gerais para habilita-
ção encontram-se a disposição dos in-
teressados no endereço acima.

Brasília 10 de outubro de 1972.
Departamento Administrativo — Jef-
ferson Paes de Fiaueiredo. Chefe.

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL



Moedas
Compra

,a/v

Venda

alv

Coroa Sueca (*) 	 1,25152 1,26487

Coroa Dinamarquesa ................. 0,85451 0,86552

Coroa Norueguesa • •-•-• 	 •	 0,90729 0,91881

Xelim Austríaco (*) 0,255583 0,263056

Escudo Po.rtuguês 	 - 0,219706 0,225178

Peseta 	 - .0:091322 0,096036

Dólar Canadense 	 -	 - ,.6,01895 8,09623

Iene 	 0,019622 • 0,019917

Peso Argentino 	 NOMINAL •NOMINAL

Peso Uruguaio , NOMINAL NOMINAI...
•

(*) Alterada em relação à anterior

Boletim n.° 157 - Data: 18-8-72
r

(*) Alterada em relação à anterior
.Boletim n.1 158 - Data: 21-8-72

Moedas
Compra

a/v

Venda

a/v

Dólar Americano 	 5,930 5,965

Dólares-Convênio 	• 5,930 5,965

Libra Esterlina (*) 	 	 14,48995 14,86495

Marco Alemão (*) 	 •	 - 1,85134 1,87420

Florim 	 1,84037 1,86316

Fraa:co Suíço (*)	 	 •	 1,56107 1,58221

Lira Italiana 	 0,010169 0,010289

Frano.	 Belga	 	 0,134877 0,136270

Franco Francês 	 NOMINAL NOMINAL

Coroa Sueca 	 	 1,25152 1,26487

Coroa Dinamarquesa (*) 	 0,85599 0,86701

Coroa Norueguesa 	 0,90899 0,91831

,Xelim Austríaco 	 0,255583 0,263056

.1-•

':Escudo Português 	 0,219708 0,225178

Peseta • 	 0,091322 0,096036

Dólar Canadense 	   6,01895 0,09623

Iene 	 0,019622 0,019017

Peso Argentino 	 •	 NOMINAL NOMINAL

Peso Uruguaio 	 NOMINAL NOMINAL
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Peso Argentino 	

Peseta 	

Dólar Canadense 	

Iene 	 -

Moedas
	 Compra

a/v

0,091322

6,01895

0,019622

NOMINAL

NOMINAL -

Dólar Americano 	 	 , 5,930

Miares-Convênio ........ ..-.. ,-.-: 	
	 5,930

Libra Esterlina (;) .,,,,„. ... • . 	 14,49885 _

Marcol Kr.

	

Lera_ • •-• •••:. . -.ir .. -: . -• ..• • "Ii:"..".‘ •
	 1,85253

n••n••_.	

Florim	 1,84037

Franco g r (.._ii_ÇO se)
	

1,56018

I
,
Lira Italiana (*) • 4-. . •::-...-_-i-,•-•:•,-,-,-;:-.-.1

	
0,010169

Franco Belga 	 - -- ---::-7--_ -..- I
	

0,134877

Franco Francês .... -......• .22.,...• • • • Le. • • I

	

NOMINAL

Coroa Sueca 	

	

I	
, 1,25152

Coroa Dinamarquesa (*) .-7.-•;,-•-•-•-•-:-..1	 0,85569

Coroa Norueguesa ( 1

	

..*, ..--•-••-•-•-•-•-:-..-.-•-••-.1 	 0,90699I 
Xelim Austriaco 	

	

1	
0,255583

Escudo Português 	 	 0,219708

Vendi.

a/v

5,965

5,965

14,67390. •

1,87539

1,86316

1,58132

0,010289

0,136270
•

•
NOMINAL

1,26487

0,86671

0,91831

0,263056

0,225178

Compra
Moedas

a/v

Peso Uruguaio 	 _ •„_••••

Venda

a/v

0,096.038

6,09623

0,019917

NOMINAL

NOMINAL

,(*) Alterada ma relação à anterior

•



- Compra

a/v

Venda

a/v

1,85401 1,87688Marco Alemão (*) 	

1,84096 1,86378Florim CS 	

0,436270Franco Belga (*) 	 	 0,134877

NOMINALFranco Fruncês 	 	 NOMINAL

NOMINAL:Peso Argentino 	 NOMINAL

'NOMINAL.Tejo Uruguaio .	 ' NOMINAL' •... ... .......	 .

Compra

a/1

5,930

Venda

a/v

• 5,965 *Dólar Americano 	

Moedas

1'. 0,010169 0,010289

5,939	 5,965Dólares-Convênio 	

'

3545 3daria-feira	 DIÁRIO OFICIAL: (Seção' 1 - Parte II) Outubro de 1972

Franco Suíço .(e)

Lira Itallavo, 	

du.iia Sueca (*) 	 	 1,25211

Coroa Dinamarquesa (*) 	 0,85688

Coroa Norueguesa 	 0,90099

Xelim Austríaco 	 -	 0,254990

Escudo Português 	 0,218817

Peseta	 	 0,091915

..Dólar Canadense 	 6.01598

Iene 	 0,019622 •	 '

(') Alterada em relação à anterior
Boletim n.* 161	 Data: 24-8-72

41:1•51ares-Convên10 	 	 5,930 ..	 • .5,985'	 •

• 1 Boletim r..° 160 - Data: 23-872 Libra Esterlina (*) 	 1	 4,46920 14,04407

:Marco Ademão (*) 1,85520 1,87808

Florim 	 	 1,84096

Lira Italiana (*) 	

Franco Suíço (*) 	 	 1,56403 -

1,86376

1,58519

.0,010295

Libra Esterlina (*) 	 	 14,45437 14,62916	 Franco Belga 	 	 0,134877 11,136270

Boletim n.° 159 - Data: 22-8-27

moutas
Compra

a/v

Dólar Americano 	 5,930

Dólares-Convênio 	 5,930

Libra Esterlina .(*)	 	 •	 14,48402

Marco Alemão (*) 	 	 1,84808

Florim (*) 	 1,83652

Franco Suíço (*)	 	 1,55870	 s'

Lira Italiana	 * e. 	 0,010169

Franco Belga (*) 	 	 0,134759

Franco Francês 	 NOMINAL

Coroa Sueca 	 1,25152

Coroa Dinamarquesa 	 0,85599	 .

'	 I
Coroa Norueguesa 	 	 .0,90699

Xelim Austríaco (*) 	 0,254990

Escudo Português (1) 	 0,218817

Peseta (*)	 	 0,091915

Dólar Canadense (*) 	 6,01598

Iene 	 -	 -	 0,019622

Peso Argentino • 	 NOMINAL

Peso Uruguaio 	 NOMINAL

(") Alterada em -relação à anterior

Dólar Americano 	 	 5,930	 5,965

-1,26547 •

0,86790

0,91831

4,262460

0,224284

1,096633

6,09324 •

• 0,019917

5,965

14,65898

' 1,87092

1,85929

1,5798?

0,010289

0,136151

NOMINAL

1,26487

0,86701

0,91831

a/v

6,965

0,262460

.0,224284 • I'

0,019917

, . NOMINAI -

Venda 
f.

NOMINAL

1,56374 1,58490

Venda

a/V

0,096623,

6,09324

•‘Com-pri."

a/v
.raoeaas



1,26547

0,88790

1,25211Coroa Sueca

0,85688Coroa Dinamarquesa

Coroa Norueguesa 	 0,90699

Xelim Austríaco 	 0,254990

0,91831

0,282480

- TRIMESTRE DA
ÚLTIMA ATUALI
ZACWO 

OUT/70,NOV,I2Z
.01,JT/71,NOV,DEZ

TRIMESTRE DA ATUALIZÂÇ0 DO SALDO
J1JLlY2-AGO-SET 

ULTIMO SALDO	 PENULTIMO SALDO
0,089870
0,060788

TAXA DE
JUROS

0,367047
. 0,101765

Dólar Canadense 	
	

6,01598 s	 6,09324

0,019822 0,019917Iene 	

Peso Argentino
	 NOMINAL

	
NOMINAL

NOMINAL NOMINALPeso Argentino 	

() Alterada em relação à anterior

• MINLTÉRIO
• DO TRABALHO E -

1.)REVIDÊNC1A SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÉL..,

DOS SERVIDORES DO r..:MDO
• Hospital dos Servidores

	

do Estado	 -
Serviço do Pessoal.-

- CONCURSO PARA mury RN) DE
EU) M4 MU()

&C-0O6)

	

icrummi, ' DL° 8	 •
Faço pune() que foram apróvadas

as inscrições para o poncurso em
epdgrafe, exceto as de as. 003, 015,
018, 023, 025, 028, 034 e 035 refe-
rentes aos únicos candidatos que
não apresentaram comprovante de re-
gistro profissional de Técnico de La-
boratório no Serviço Nacional de Fis-
calização da Medicina e Farmácia.

2. A prova Escrita deste moncurso
será realizada no 11E1E, nas depen-
dências do Centro de Aperfeiçoamen-
to e Especialização Médica, no dia 5
de novembro de 1972, com iniciei às 9
horas e com a duração de 3 horas.

2.1 -- Os candidatos deverão
comparecer ao local indicado com a
antecedência de 30 minutos muni-
dos do Cartão de Identlf iraçãe e de
caneta-tinteiro ou esferográfica (tin-
ta-azul ou preta).

3. A identificação deste Prova
Escrita, será efetuada no recinto do
Serviço do Pessoal do fiSF no dia
28 de novembro de 1972, às 9 'unas:

4. No dia e local 'ndieades
item anterior, finda a identgleacão
conceder-se-á, imediatamente, vista
de provas dando-se conhecimento dos
resultados e do critério de rorrerão a
todos os candidatos, até às 12 horas,

a partir das quais ficará aberto o pra-
zo de 48 horas para apresentação do
pedido de revisão dirigido ao Chefe do
Serviço de Pessoa r do MIE.

5.. Durante' a vista de provas so-
mente será permitido o uso de ca-
neta-Unteiro , ou esferográfica abas-
tecida de tinta Verde

Rio de Janeiro. 2 de outubro de
1972. -- Maria dipair 1,e Ferro do
Lago -- Chefe do Serviço de Pessoal.

(Dias. 8, 10 e 11.10.72i.
•

. MINISTÉRIO
JUIR, nANEVAIVIENTO
COORDENAÇÃO GERAI,

FUNDACÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA
Comissão .

de Processo Administrativo
EDITAL

O Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo designada pela
Portaria QPEX/SG n9 14,- de 24 de
agosto de 1972 do Senhor Secretário-
Geral da Fundação Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística, tendo
em vista o que.corista do Processo IBE
n9 4.218-72, em cumprimento à deter-
minação legal, cita pelo presente Edi-
tal a Rubem Justino da Cunha empre-
gado da Petróleo Brasileiro S. A.,
para no prazo de 15 dias, a partir da
publicação deste, .comparecer na sala
onde funcionava o Setor de 0rtentacão
e Treinamento, situada no 69 andar
do prédio n9 166 da Avenida Franklin
Roosevelt, nesta Cidade. ^ fim de
apresentar defesa egerIN dentro de
dias no Processo Administrativo a que
resnonde sob nena de revelia 	 -

Rio de Janeiro, 2 de old-"hro de
1972. - Aerioly da Silva Campos
Presidente.'	 •

Dias: 11, 13 e 16-10-72,
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Moedas
Compra
	 Venda

a/v
	

a/v

NOMINAL •	 NOMINAL
o

MINISTÉRIO DO INTERIOR
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO
• Coordenação Geral do FGTS	 .

A L: 219' 03/72
Franoo Francês

kg

O COORDENADOR GERAL DO FGTS, tendo em vista o disposto nos
itens 67, 72, 75 e 126 da POS 01/71, baixa o presente Edital, con-
tendo os seguintes coeficientes a serem utilizados no 49 Trimestre 
de 1972^para:
CRÉDITO DE JUROS.E CORREÇãO MONETÁRIA, PELOS BANCOS
NAS CONTAS VINCULADAS:.

a0,037907 (trinta e sete mil e novecentos
Sumos) relativamente  as contas capitalizadas 'a taxa

b) 0,040483' (quarenta mil e. • quatrocentos e oitenta e trem
Milionésimos) relativamente as contas capitalizado It taxa de juros
de 4%.

c) 01 043058 (suarenta e tres mil e cinquenta e oito milionã
.-aimos) relativamente as contas capitalizadas a taxa de juros de 5%7

CRÉDITO DE 'JUROS E cORREçãO MONETÁRIA, PELOS BANCOS DEPOSITÁRIOS ,
NAS CORTAS INATIVAS:

DEPOSITÁRIOS a

e sete.miliong.
de juros 0e356.'

Escudo Portugués
	 0,218817

	
0,224284

Peseta. 	
	 cuoun s
	

0,096633

NOTA: 1) A atualização da tonta inativa deve ser feita de acordo
com 9 disposto no item 126 da 208 01/71, cuja taxa de ja•
ros e de 3%. .	 •

2) Exemplo da ut1liza4a da tabela:
,Em 30/09/70, uma conta inativa apresentava Um saldo de 0$
594,00; em J1/12/70,(4731,00.

•cálculo 66 . nm:01751,00 x 0,567047 #0594,00 x 0,089870 m
G4321,69.
Saldo da conta em 30/09/72:01751,00 404321,69 .c41,052,69.'

3) N9 caso da transferCncia de conta inativa, o Banco Deposi.
tário da empresa anterior deverá preencher g 2a. palita da
$T com os seguintes, dados:
• depositos - valor dos depOsitos

• n JoIM.r valor de juros e correção monetária ate o trines..
; tre anterior a transferCncia
n total soma de depositos e JCM
• saldo no último dia do 19 trimestre anterior . o mesmo -
• valor da transfer'enc'ia da conta
..saldo no último dia do 29 trimestre anterior - 	 obtido

utilizando-se os dois coeficientes constantes do Edital
relativo ao trimestre anterior ao da transferencia
taxa de juros - 3% (trts por cento).

4) É di;pensado o preenchimento dos espaços relativos 1. data
do inicio da taxa, ao 6Odigo de afastamento e'à gata do
afastamento.

RECOLHIMENTO, PELOS BANCOS DEPOSITÁRIOS, DE CORRE00 MONETÁRIA, RELA".
SIVA A TRAEspERENCIA Em ATRASO A SER EFETUADA' NO PERÍODO DE o1/IO/72 

A 31/12/72

PERÍODO DE'ARRECADAÇXO
DOS DEPÓSITOS COEFICIENTES

01.01.67 a.15.02.67 1,968145
16.02.67 a 15.05.67 1,798295
16.05.67 a 15.08.67 1,633690
16.08.67 a 15.11.67 1,518261

- 16.11.67 a 15.02.68 1,420997
16.02.68 a 15.05.68 1,311431
16.05.68 a 15.08.68 1,148644
16:08.68 a 15.11.68 1,055124
16.11.68 a 15.02.69 0,935710
16.02.69 a 15.05.69 0,842105
16.05.69 a 15.08,69 0,767949
16.08.69 a 15.11.69 0,727204
16.11.69 a 15.02..70 1 0,628099
16.02.70. a 15. 05 .70 0,543542
16.05.70 a 15.08.70 0,492424
16.08.70 a 15.11.70 0,448225
16.11.70 a 15.02.71- 0,365076
16.02.71 a 15.05.71 0,309840
16.05.71. a 15.08.71 0,251816
16.08.71 a 15.11.71 0,17642o
16.11.71 a 15.02.72 0,120774
16.02.72 A 15.05.72 0,080552
16 .05.72 a 15.08.72 t• 0,030181 -

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1972

SOMO' LIMA DE MARCA
Coordenador Geral do FGTS



IsES EM QUE
O DE? SITO
t DEVIDO
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'RECOLHIMENTO DE JUROS E CORBEÇãO MOHETíNRIA PELA EMPRESA 

2,658190
2,423180

2,197833
2,034918

1,895975
1,44334
1;532067
1,380456
1,247302
1,117454
1;012093
0,946259
9,816419
0,705932
0,632244
0,56á221:
0,463547
0,390422
0,315672
0,224189
9,154734
0,102271
0, 040483

pEv/67,MAR. a.
,ADR,MAI,JUN
.117L,AGO,SET e.

OUT,NOV,DEZ

JAN/68, NET, MAR
ABR,MAI,JuN
Jul,,Aco,sET
ouT,NoV;DEE
JAN/69, FEV, MAR
ADR,MAI,JuN
JuL,Aoo,sET
ouT,N0V,DEE
JAN/70,5Ev,MAR
.ADEsmAI,JUri
JUL,AGO,SET
OUT,NOV;DEZ
j,911/71,PEV,Ma
.AER,MAI,JuN
JuE,Ao0,2ET
OUT,NOV,DEZ
JA1i/72,5EV,MAR
ABR,MAI,JUN
JUL,Aoo,sET
OUT,NOV,DEZ .•

FEV/67,MAR
AMC,MAI,JUN .•
JUL,A00,SET
OUT,NO,DEZ
JAN/68,5Ev,MAR
ABR,MAI,JDN .•
JUL,AGO,SET
OUT,H0V,DEZ

JAD/69,5.E7,MA2
AHR,MAI,JUN
JUL,AGO,SET .•
ouT,NovDEZ
'JA0/70,557,MAR
ADE,mAI,Julv
JuD,A00,SET
OUT;NOV,DÉZ

JAH/71,557,MAR
BR, MUN. ..

JUL,AGO,SET .•
ouT„NoV,DEZ
Q'AN/72,557,MAR
AER,mAI,Jux 9.
JUL,A00,SET
OUT,NOV,DEZ

2,524689
2,298261
2,081134
1,924161
1,790293
1,644164
1,459668
1,293565
1;165283
1,043245
0,948296
0,889224
0;767568
-0,663294
0,596237
0, 37433
0,478576
0,369899
0,299469
0,212113
0;14618d
0,096821
0,037907

0,908045
0,785179
0,679863
0,612140
0,552/49,
0,452706
0,583548•
0,512414
0,224189
0,154734
0,102271
0,040483

2,012440
1,874528
1,724007
1,513314
1,362810
1,23.063/1
1,106986

007113.
O, 946259
0,8161119
0,705032
0,632244
0,568221,
0,463547
0,590422
0,315672
0,224189
0,154734
0,102271
0,0401183

2,685419
2,4.48661-
2,221636
2,057509
1,917531
1,7611762
1,550915.
1,398154
1,264028
1,133215
1,027070
0,9607117
0,829940
0,717725
0,644393
0,579894
0,474441
0,400772
0,325465
0,233301
0,163330
0,107734
0,043058

1,86711111
1717267
1,507097
1,356956
1,225153
1,101769
1002145
0,941439
.0,816419
0;705032
6,632244
0,568221
0,463547
0,590422
0;315672
0,224189

9,154754
0,102271
0,040485

2,431635
2,205751
2,042408
1,903125
1,751110
1,538319
1,386312
1,252848
1,127948
1,022065
0,955905
0,825421
0,713482
0,640334
0, 575993
0,470800
0,397313
0,322192
0,230256
0,1601157'
0,1077511
0,045058

1710539
1,500890
1,351124
1,219625
1,096563
0,997188
0,9366311
o, 811925
0,705032
0,652244
0,568221
6,465547
0,390422
.0,315672
0,224189,
0,154734
0;102271
0, 040483

2,189900
2;027389
1,888792
1,737526
1,52'5787
1,3711533
1,241726
1,117443.
1,017073
0,951075
0,820914
0,709252.
0,636284

0,572102
0,1167169
0,395863
0;318928
0,227218
0,157592
0,104999
0,043058

0,780760
0,675705
0,608150
0,548907
0;449111
0,380123
0,309166
0,221159
0,154734
0,102271
0,040483

aer

2,414711
2,189:5122
2,027405
1,888807

1,737543
1;525802
1,374545
1,241738
1,117454
1,012093
0,946259
0,816419
0,705032
0,632244
0,568221
0,463547
0,590422
0,315672
0,224189
0,154734
0,102271
0,040483

0,671559
0,604169
0,545074
0,445523
0,376707
0,305927'
0,218136
0,151876
0,102271
0,040483

*482025
2,019916
1,881660
2,730767
1,519551
1,368671-
1,236191
1,112216
1,0i2093
0,946259
0,816419
6,765032
0,632244,
0;568221
O, 463547
0,.590422
0,315672
0,224189
0,154754
0,102271
0,040483

• .

0,600198
0,541249
0,441946
0,373299
0,302694
0,215122
0,149025
0,099545
0,01101183

494698
1,345304 1,339496
1,111131 1, 208648 1,O7.79	

.

1,091381 1,086201 1,081056 1,075606
0,992244 0,987311 0,982390 0,977483 0,972587
0,9318.40 0,927057 0,922286 • 0,917527 0,912780
0,807439 0,802964 0,798500 0,794047 0,789607
40,700612 0,696602 0,692402 0,668210 0,684032
0,632244 0,628204 0,624172 0;620150 0,616139
0,568221 0,568221 0,564339 0,860464 0,556602
0,463547 0463547 0,463547 0,459923 0,456310
.0,390422 0,390422 0,390402 0,390422 0,386979
0,515672 0,315672 0,315672 0,315672 0,315672
0,224189 0,224189 0,224189 0,224189 0,224189
0,1547311 0,15147311 0,15117511 0,154734 0,154754
0,102271 0,102271 0,102271 0,102271 0,102271
0,040483 0,040483 0,040483 0040483 0,046483

NOTA: 1. Aplicam-se os coeficientes da coluna II aos depósitos relativos aos empregados que fizeram jus 'á taxa de 4% no 19 trimestre de 1969 ;
aplicam-se os coeficientes da coluna III aos depósitos relativos aos empragados que fizeram jus 4 taxa de 4% no 29 trimestre de 1969 ;
e aszln por diante. . .-	 •

• 2- Aplicam-se os coeficientes da coluna XVII aos depósitos relativos aos empregados que fizeram jus I taxa de 5% no 19 trimestre de 1972
, aplicam-se os coeficientes da coluna XVIII aos depositos relativos aos empregados qua fizeram jus 4 taxa de 5% no 29 trimestre de 1972;
e assim por diante.	 '	 .

• 3- O reeditado da multiplicação de qualquer dos coeficiesaes constantes da. tabela acima pelo. valor do depósito constitui a parcela reterei
te á juros e correção monetária a ser lançada na coluna "OUTROS ARTIGOS" da RE.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
EIVIFRÉSA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional no Estado da Guanabara

	

RIP 519	 Regiane G. San-
tos --	 Gb. 	

R1-, 521 - Reglane G. antos
105	 Sp. 	

PIU? 537 -- Rtglane CL Santos
- Sp.	 	

FUP 540 -- Regaane CL Santos
- Sp. 	

RJ?. 53 -- Cartório de Vila de
Cava --

RIP 63 -- Ftegaane CL Santos
- Sp. 	

RP. 68 -- Reglane CL Santos
- Sp. 	

RP. 66 -- ~alie CL Santos
- Sp. 	

R.P. 64 -- Regaane CL Santos
- Sp. 	

INSPETORIA REG IONAL •

VALORES CA1DOS EM REFUGO-
DEFINITIVO -- 2° JOINCSSA0 -- 2°

TRIMESTRE EME 1972
EDITAL

Pelo presente Edital, são convidados
te interessados (destinatários) a rece-
ber, na Tesouraria desta Diretoria Re-
gional, sito à rua da Alfandega ri° 5,
térreo esquina da rua Primeiro de
Março, pelo prazo de hum (1) ano, a
contar da data da publicação deste
Edital, mediante as formalidades le-
gais Iniciadas pela prova identida-
de, os valores declarados C,snstantes da
relição abaixo discrimbaadas:
Relação dos Valores Reais e Venais

-- 2° Comissão -- 2° Trimestre
de 1972

, Valores Reais .
Núm

▪

 ero -- Remetente -- Destino --
Valor	 .

Cr$
12.846 - Nilza Maria Gomes
Mg. 	  10,00

14.923 - Wantuil G. da Sil-
va - Mg. 	

	
20,00

736 - Luis Leite S. Lima -
Sp. 	

	
5,00

6.813 - Feneide P. de Sem-
za - Rn. 	

	
50,00

12.146 - Antonio M. de Abreu
-
	 50,09

1.378 - Oderni A. Rocha. -
Mg. 	 	 90,00

T t a 1 	  225,60

(Duzentos e vinte e cinco cruzeiros).
Valores Venais

Enc. 118 - Antonio Maga-
lhães - Gb 	 	 40,00

Enc. 163 - Raimundo Pr_er
- Sp 	 40,00

Enc. 145 - Ana F. Almeida 
- Ma. 	 27,00

Enc. 72 - Dalva Aurea de
Jesus - Es. 	  10,00

Enc. 671 - Tereza Pereira --
• Rn. 60,00
Enc. 81.344 - Nada Consta 

- Mg. 	 50,00
RP 165 - Roberto Z. de Sou-

za - Rs. 	 35,00
RP 166 -• Roberto Z. de Sou- 

zá, - Pe. 	 35,00
RP 17	 Miguel de Lemos

- Sp. 	
-- 

15,00
RP 516 - Regiane G. San-

tos , - Sp. 	 	 14,60

20,70

19,70

20,65

16,70

20,70

20,70

21,70

Total 	  557,25

(Quinhentos e cinquenta e sete cru-
zeiros e vinte e cinco centavos).

A Comissão: - Ignez Araujo Levy.
- Avelino Tliornaz de Aquino. - Mil-
ton Stuart. - Moacyr Figueira de Mo-i
raes, Inspetor Senior-Gb,PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50

24,70

65,10


